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1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (ART. 6º, XXIII, “a” da Lei Federal nº 14.133/2021) 

 
1.1 INDICAÇÃO DO OBJETO 

 
Prestação de serviços de engenharia para tratamento das fachadas (rejuntamento e impermeabilização) e 
vedação das esquadrias, incluindo mão de obra e material, do prédio principal da sede do Ministério Público do 
Estado da Bahia situada em Nazaré, exceto 2º pavimento da fachada frontal, conforme condições, quantidades 
e especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e seu(s) apenso(s).  
 
Obs.: As especificações dos itens devem constar na tabela do APENSO I deste documento. 
 

1.2 JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO DEFINIDO 
 
O quantitativo foi estabelecido com base no levantamento, em projeto arquitetônico, das áreas das fachadas e perímetro 
das esquadrias da sede do Ministério Público do Estado da Bahia localizada em Nazaré. 
 

1.3 FORMA DE EXECUÇÃO  
 

( X ) A - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS IMEDIATA, PONTUAL OU POR ESCOPO. 
 

(   ) B - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARCELADA. 
 

(   ) C - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS:  
 

(   ) C.1 - SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. 

(   ) C.2 - SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR RESULTADO 
(NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO). 

(   ) C.3 - COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR POSTOS DE 
SERVIÇOS. 

(   ) C.4 - COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR RESULTADO 
(NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO). 
 

 JUSTIFICATIVA (para enquadramento como serviço continuado):  
(   ) D -  OUTRO(S). Especificar:  
 
 

1.4 JUSTIFICATIVA: ENQUADRAMENTO COMO SERVIÇO(S) DE ENGENHARIA  
 

(   ) A - NÃO SE APLICA (Não se trata de contratação de serviços de engenharia). 
 
( X ) B - SERVIÇO(S) ENQUADRADO(S) COMO “SERVIÇO(S) DE ENGENHARIA”:  

 
 B.1 - FUNDAMENTAÇÃO: Os serviços objeto desta presente contratação se enquadram como 

serviços de engenharia, conforme Resolução do CONFEA (Conselho Federal de Engenharia e 
Agronomia) nº 218, de 29 de junho de 1973, artigo 2º, visto que se atribui a profissional de 
engenharia o desempenho de atividades referentes a execução de obra e serviço técnico.   
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 B.2 - ITENS APLICÁVEIS:  
 

( X ) B.2.1 - TODOS OS ITENS. 
 
(   ) B.2.2 - PARTE DOS ITENS:  

 
 

1.5 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
A presente contratação justifica-se pela necessidade de realizar manutenção corretiva nas fachadas da sede do 
Ministério Público do Estado da Bahia, localizada em Nazaré. A intervenção é essencial para tratar problemas 
de rejuntamento das pastilhas e vedação das esquadrias, os quais estão causando sérias infiltrações e tornando 
o ambiente de trabalho insalubre. 

O objetivo é assegurar condições adequadas de limpeza e conservação da fachada e dos ambientes internos, 
promovendo, além da preservação do patrimônio público e conforto visual aos usuários do referido imóvel, 
condições satisfatórias de salubridade nos espaços internos da edificação.  

1.6 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
Cuida-se de prestação de serviços de engenharia de tratamento de fachada e vedação das esquadrias da sede 
do Ministério Público do Estado da Bahia, situada em Nazaré, visando resguardar condições adequadas de 
limpeza e conservação da fachada, além de proporcionar condições satisfatórias de salubridade nos 
ambientes internos da edificação. A solução atende às necessidades da administração, tendo se revelado a 
mais adequada à pretensão administrativa, na medida em que contribui para preservação do patrimônio 
público e promove o conforto e manutenção da saúde dos usuários.   
 
 

2. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 

2.1 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
2.1.1 BASE LEGAL:  
 
A seleção do fornecedor será por Dispensa de Licitação, com fundamento no artigo 75, inciso II da Lei Federal 
nº 14.133/2021, pelo menor preço praticado, a partir de pesquisa de preços realizada no mercado local, 
publicação de aviso prévio no Portal do Ministério Público do Estado da Bahia, consulta a sites da internet, e 
cálculo do valor estimado, utilizando dados do SINAPI e de contratações semelhantes executadas 
anteriormente. 
  
 
2.1.2 DIVULGAÇÃO DE AVISO PARA COTAÇÃO NO PORTAL MPBA:  
 

(   ) A - NÃO, CONFORME A SEGUINTE JUSTIFICATIVA: Não se recomenda a adoção do procedimento 
previsto no art. 75, §3º da Lei Federal nº 14.133/2021 (divulgação de aviso pelo prazo mínimo de 03 
dias úteis) em razão de . 

 
( X ) B - SIM, CONFORME REGRAS ABAIXO: 
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 E-mail para encaminhamento de propostas: ld-manutencao.predial@mpba.mp.br 

  
 Telefone para contato: 71 3103-0140/0139 

 
 Prazo para envio das propostas por e-mail: 03 (três) dias úteis.  

 
2.2 HABILITAÇÃO 

 
2.2.1 JURÍDICA:  

( X ) A - DOCUMENTOS CONSTITUTIVOS DA PESSOA JURÍDICA (Cartão CNPJ, Contrato Social e 
alterações, se houver, e ato constitutivo); 

( X ) B - DOCUMENTOS PESSOAIS DA PESSOA FÍSICA (Documento oficial de identificação pessoal e cartão 
CPF, caso esta numeração não conste no primeiro). 

 
2.2.2 FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, a englobar:  

A -  Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal e INSS;   

B - Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública do Estado da Bahia;   

B.1 - Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública do Estado sede da empresa ou do 
domicílio da pessoa física – caso não seja Bahia;  

C - Certidão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal do município-sede do fornecedor 
selecionado;  

D - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (se pessoa jurídica);  

E - Certidão de Regularidade do FGTS (se pessoa jurídica). 

 
2.2.3 TÉCNICA:  

(   ) A - NÃO SERÁ EXIGIDA.  

( X ) B - SERÁ EXIGIDA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.  

2.2.3.1 DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS: 

Deverá ser apresentada declaração de ciência dos requisitos técnicos para o cumprimento das obrigações 
objeto da contratação. 

Ficará franqueada a faculdade de visitar/vistoriar o local onde será executado o serviço, nos seguintes termos: 

 Local da vistoria/visita: Av. Joana Angélica, nº 1.312, Nazaré, Salvador – Bahia 

 Unidade responsável por acompanhar: Coordenação de Manutenção Predial 

 Necessidade de agendamento:  SIM 

 Telefone e e-mail para contato e/ou agendamento: (71) 3103-0140/0139 e ld-

manutencao.predial@mpba.mp.br 
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2.2.3.2 CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL, composta CUMULATIVAMENTE pelas 03 (três) exigências a 
seguir indicadas: 

 
I. PRIMEIRA - Indicação de responsável(eis) técnico(s), mediante declaração específica para tal fim: 

indicação formal de responsável(eis) técnico(s) pela futura execução contratual, o(a)(s) qual deverá(ão) ser 
profissional(ais) de nível superior nas áreas de engenharia e/ou arquitetura; 
 
A indicação deverá ser formalizada mediante apresentação de declaração específica e voltada para esta 
contratação, sendo admitida a substituição da declaração por indicação pretérita realizada em Certidão de 
Registro e Quitação junto ao CREA/CAU. 
 
Não há exigência de quantitativo mínimo de responsáveis técnicos indicados, ficando tal definição a cargo 
da empresa. 

 
II. SEGUNDA - Comprovação de vínculo profissional entre licitante e responsável(eis) técnico(s): 

comprovação de que o(s) profissional(ais) indicado(s) pertence(m) ao quadro permanente da empresa. A 
comprovação deverá ser feita através de uma das seguintes formas: 

Carteira de Trabalho; 
Certidão do Conselho Profissional; 
Contrato social; 
Contrato de prestação de serviços; 
Termo através do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica pelo serviço disputado e o 
compromisso de integrar o quadro técnico da empresa no caso de o objeto contratual vir a ser 
adjudicado. 

 
III. TERCEIRA - Um ou mais atestados de capacidade técnica emitido em nome do(a)(s) responsável(eis) 

técnico(s) indicado(a)(s), acompanhado(s) de CAT respectiva. 
 

Deverão ser apresentados um ou mais atestados, emitido(s) em nome do(s) responsável técnico indicado, 
que comprove(m) a execução de serviços de características semelhantes à do objeto da contratação. 

 
Serão considerados como de características semelhantes à do objeto da contratação, os atestados que 
contemplem a execução do(s) serviço(s) listado(s) a seguir, sem exigência de comprovação de quantitativos 
mínimos: 

 
a) Execução de rejuntamento em fachada ou execução de manutenção e/ou serviços em fachada  

 
O(s) atestado(s) deverá(ão) vir acompanhado(s) obrigatoriamente da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de 
Acervo Técnico (CAT), emitidos pelo CREA (se profissional engenheiro) ou pelo CAU (se profissional 
arquiteto). 
 

2.2.3.3 REGISTRO NA ENTIDADE PROFISSIONAL COMPETENTE: 
 
Deverão ser apresentadas Certidões de Registro e Quitação válidas, tanto da empresa prestadora dos serviços 
(pessoa jurídica) quanto de seu(s) Responsável(is) Técnico(s) (pessoa física) emitidas pelo Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU) e/ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), na forma da 
legislação vigente. 
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Em se tratando de empresa ou profissional não registrada(o) no respectivo Conselho no Estado da Bahia, deverá 
apresentar o registro do Conselho do Estado de origem 

 
 
2.2.4 ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
 

( X ) A - NÃO SERÁ EXIGIDA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.  
 
(   ) B - CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA. 
 
(   ) C - BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL, 
COM INIDICAÇÃO DE ÍNDICES. ESPECIFICAR: 

 
 JUSTIFICAR OPÇÃO “C”:  

 
 ÍNDICES CONTÁBEIS APLICÁVEIS: 

(   )  1. Liquidez Corrente (ILC), que deverá ser:       

         (   )  Maior que 01 (um) (   )  Outro. Indicar:  

(   )  2. Liquidez Geral (LG), que deverá ser: 

         (   ) Maior que 01 (um) (   ) Outro. Indicar: 

(   )  3. Solvência Geral (SG), que deverá ser: 

         (   ) Maior que 01 (um) (   ) Outro. Indicar:  

(   )   4. Outro. Indicar:  

(   ) D - DEMONSTRAÇÃO DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO OU CAPITAL SOCIAL, igual ou superior a ____ % 
do valor da licitação (limite legal: 10%); 

 
 JUSTIFICAR OPÇÃO “D”:  

 
 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

3.1 REGIME DE EXECUÇÃO 
 
( X ) A - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

 
(   ) B - EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

 
(   ) C - OUTRO. Indicar:  

 
3.2 PRAZO PARA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO 

 
3.2.1 O prestador deverá retirar a nota de empenho no prazo de 2 dias úteis contados a partir da notificação 
pela Administração, que ocorrerá, preferencialmente, através de envio de e-mail para o endereço indicado na 
proposta de preços.    
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3.1.2 O prestador poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de empenho, por 
motivo justo e aceito pela Administração.  
 
 

3.3 FORMA DE EXECUÇÃO 
 

3.3.1 LOCAL(IS) DE EXECUÇÃO: Ministério Público do Estado da Bahia, situado na Av. Joana Angélica, nº 1.312, 
Nazaré, Salvador – Bahia. 

 

3.3.2 DIAS E HORÁRIOS PARA EXECUÇÃO:  

(   ) A - NÃO SE APLICA. 

( X ) B - SIM. CONFORME REGRAS ABAIXO: 

o Unidade Responsável: Coordenação de Manutenção Predial 

o Dias e Horários: De segunda à sexta-feira das 8:00 às 18:00.  

o Outras Regras: A execução do serviço poderá ocorrer aos sábados, domingos, feriados e fora do 

horário de expediente, sem ônus ao Ministério Público da Bahia, para melhor atender a 

necessidade da CONTRATANTE.  

3.3.3 NECESSIDADE DE AGENDAMENTO COM O MPBA:  

(   ) A - NÃO SE APLICA. 

( X ) B - SIM, CONFORME REGRAS ABAIXO: 

o Unidade Responsável: Coordenação de Manutenção Predial 

o Telefone e e-mail para contato: (71) 3103-0140/0139 e ld-manutencao.predial@mpba.mp.br. 

o Antecedência mínima (se necessário): 2 dias úteis 

 

3.3.4 DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
          

(   ) A - NÃO SE APLICA. 

( X ) B - APLICA-SE, CONFORME DESCRITO ABAIXO:   
 
3.3.4.1 A empresa contratada deverá apresentar a cópia autenticada da guia de Registros de Responsabilidade 
Técnica (RRT) ou Anotações de Responsabilidade Técnica (ART), dos serviços objeto desta contratação, 
devidamente registrada no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) no prazo de até 5 (cinco) dias após o envio da Autorização de Serviço. 
 
3.3.4.2 Os sistemas de fixação, sustentação e as estruturas de apoio são de responsabilidade da CONTRATADA 
e devem ser precedidos de projeto e acompanhados por profissional legalmente habilitado;  
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3.3.4.3 Para a instalação das ancoragens de apoio para os andaimes suspensos ou outros equipamentos, deve 
ser apresentado à Fiscalização documento de responsabilidade técnica ART ou RRT junto ao CREA ou CAU, do 
engenheiro ou arquiteto responsável pelo projeto e execução dos sistemas de fixação, sustentação, das 
estruturas de apoio; 
 
3.3.4.4 A empresa contratada deverá apresentar, quando do início dos serviços, Certificado de Treinamento de 
Segurança do Trabalho em Altura (NR 35) dos funcionários que realizarão serviço em altura. 

 
 

 
3.4 PRAZO(S) DE EXECUÇÃO:  

 
( X ) A - REGRAS: (SUGESTÃO) 

 
 A.1 - PRAZO(S) DE EXECUÇÃO – INDIVIDUALIZAR POR SERVIÇO: 

  
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO  PRAZO EM DIAS  CONTAGEM  

   Tratamento da fachada do Prédio principal da sede de 
Nazaré, incluindo lavagem das pastilhas, remoção do rejunte
existente, execução de novo rejunte e aplicação de 2 
demãos de resina acrílica impermeabilizante 

  40   (  ) Úteis   ( X ) Corridos  

Substituição de pastilha Jatobá 5x5cm ou pastinhas Atlas (ou
similar), na cor creme ou azul. 03   (  ) Úteis   ( X ) Corridos  

Tratamento da junta de dilatação do prédio principal de da 
sede de Nazaré, com Tarugo de polietileno e selante PU 02   (  ) Úteis   ( X ) Corridos  
Aplicação de vedante PU40 preto no perímetro externo das 
esquadrias das fachadas do prédio principal da sede de
Nazaré.  

  10   (  ) Úteis   ( X ) Corridos  

Execução do sistema de ancoragem, conforme NR 35 e 
NR 18    5   (  ) Úteis   ( X ) Corridos  

  
 A.2 - PRAZO(S) CONTADO A PARTIR DE:    

( X ) I - RECEBIMENTO DO EMPENHO PELO FORNECEDOR (regra geral). 
 

(   ) II - OUTRO. Informar:             
  

 A.3 - PRAZO PARA FINALIZAÇÃO TOTAL DOS SERVIÇOS (SE HOUVER): 60 dias corridos 
 A.4 - ADMISSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO(S) PRAZO(S) DE EXECUÇÃO:  

  
(   ) I - NÃO. 

( X ) II - SIM. Neste caso, somente será admissível o pedido formalizado pelo fornecedor antes 
do termo final do prazo de entrega consignado, mediante justificativa e respectiva 
comprovação de fato superveniente, aceito pela Instituição.  

 

(   ) B - REGRAS (DEFINIDAS PELA UNIDADE SOLICITANTE):  
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(   ) C - DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas Detalhadas. (INCLUIR AO 
FINAL DO DOCUMENTO). 

 
 

3.5 REGRAS DE GARANTIA 
 
3.5.1  REGRAS GERAIS:  
 

(   ) A - NÃO SE APLICA, POIS O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR NÃO É APLICÁVEL AO OBJETO 
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO E NÃO HÁ EXIGÊNCIA DE GARANTIA ACESSÓRIA. 
 
( X ) B - GARANTIA LEGAL PARA TODOS OS ITENS, CONFORME PRAZOS E CONDIÇÕES DEFINIDOS NO 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

 
(   ) C - GARANTIA CONTRATADA (SERVIÇO ACESSÓRIO) PARA TODOS OS ITENS. 

 
 JUSTIFICAR NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE GARANTIA:  

 
(   ) D - HÍBRIDO (PARTE DOS ITENS COM GARANTIA LEGAL E PARTE DOS ITENS COM GARANTIA 
CONTRATADA) 

 
 JUSTIFICAR NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE GARANTIA:  

 
 INDICAÇÃO DO(S) ITEM(NS):  
o GARANTIA LEGAL:  

 
o GARANTIA CONTRATADA:  

(   ) E - DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas Detalhadas. (INCLUIR AO 
FINAL DO DOCUMENTO). 

 
 
3.5.2 REGRAS DA GARANTIA CONTRATADA: 

3.5.2.1 EXECUTOR DA GARANTIA:  
   (   ) A - CONTRATADO. (REGRA GERAL)    

   (   ) B - FABRICANTE. (EXCEÇÃO) 
 

o Justificar a exigência de garantia do fabricante:  
3.5.2.2 DURAÇÃO, contado da data do recebimento dos serviços:  
 

   (   ) A - ______ DIAS. 

   (   ) B - ______ MESES. 

   (   ) C - GARANTIA PEDURARÁ CONTINUAMENTE DURANTE TODA A VIGÊNCIA CONTRATUAL 

(SERVIÇOS CONTÍNUOS) 

o Justificar prazo de duração definido: 
 

3.5.2.3 PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a partir da abertura pelo MPBA:  
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(   )  A - ______ HORAS.  Contagem – Escolher UMA opção:      (   ) Úteis             (   ) Corridos 

(   )  B - ______ DIAS.  Contagem – Escolher UMA opção:      (   ) Úteis             (   ) Corridos 

(   )  C - OUTRO (S). Indicar:  

 
3.5.2.4 FORMA DE EXECUÇÃO DO ATENDIMENTO:  

 
(   )  A -  ASSISTÊNCIA SEDIADA NA ZONA URBANA OU METROPOLITANA DE SALVADOR. 

 
(   )  B -  ASSISTÊNCIA SEDIADA NO MUNICÍPIO:  

 
(   )  C - ASSISTÊNCIA SEDIADA EM LOCAL A CRITÉRIO DA CONTRATADA. 

 
(   )  D - ON SITE, ISTO É, ASSISTÊNCIA PRESTADA DIRETAMENTE NA SEDE DO MPBA (EXCEÇÃO). Regras: 

 
o Os chamados para Assistência Técnica deverão ser atendidos no prazo máximo de ___ (_____) 

horas, contadas da notificação pelo MPBA; 
 

o O executor da garantia (conforme acima indicado) arcará com todas as despesas decorrentes 
da reparação e/ou substituição de serviços/bens, a incluir o deslocamento de seus técnicos 
aos locais em que aqueles tenham sido executados (serviços) ou estiverem (bens), bem como 
pelo transporte para sua oficina, se necessário; 

 
o Justificativa para a garantia on site:  

 
(   )  E - OUTRA. Especificar:  

 
3.5.5.5 DETALHAMENTO DAS DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DA GARANTIA:  
 

(   ) A - NÃO SE APLICA. 

(   ) B - APLICA-SE, CONFORME DESCRITO ABAIXO:   
 

 
 

3.6 POSSIBILIDADE OU NÃO DE SUBCONTRATAÇÃO:  
 

(  ) A - VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO. 
 

( X ) B - ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL DOS SERVIÇOS, CONFORME REGRAS ABAIXO:  
 

 Indicar parcela(s) subcontratável (eis): Parte dos serviços de manutenção corretiva de 
fachada, serviços relacionados à segurança do trabalho.  
 

 Indicar regras/condições para subcontratação: Admitir-se-á a subcontratação pela 
CONTRATADA, desde que haja a anuência do CONTRATANTE, para a execução de parte dos 
serviços contratados. Em tais hipóteses, a prestação de todos os serviços permanecerá sob 
inteira e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a qual responderá diretamente ao 
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CONTRATANTE acerca de todas as eventuais falhas, problemas, incorreções ou inexecuções 
contratuais detectadas. 

 
3.7 MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

 
3.7.1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
3.7.1.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 
14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a gestão 
e fiscalização da contratação, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as 
irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento. 
 
3.7.1.2 Incumbe à gestão e à fiscalização, na medida de suas competências institucionais, acompanhar e verificar 
a perfeita execução da contratação, em todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente: 
 

3.7.1.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e determinar as 
providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, sem prejuízos das sanções 
contratuais legais; 
 
3.7.1.2.2 Transmitir à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, quando for 
o caso; 
 
3.7.1.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados; 
 
3.7.1.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, se 
necessário, parecer de especialistas; 
 
3.7.1.2.5 Manter anotação em registro próprio de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
 
3.7.1.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei Estadual/BA nº 14.634/2023; art. 
12, §2º e Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, § 2º). 
 

3.7.1.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à 
perfeita execução do objeto contratual. 
 

3.7.1.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não 
exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste instrumento. 

 
3.7.1.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços que 
não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade 
com as condições deste instrumento, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens. 

 
3.7.1.4.1 Qualquer serviço ou bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela 
CONTRATADA, às suas expensas; 
 
3.7.1.4.2 A não aceitação de algum serviço ou bem, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo 
de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 
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3.7.1.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os 
documentos relacionados com a execução do presente instrumento. 
 
3.7.1.6 A gestão e a fiscalização contratual observarão, ainda, as normas e regulamentos internos do Ministério 
Público do Estado da Bahia disciplinadores da matéria. 
 
 
3.7.2 DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS RELATIVAS AO OBJETO CONTRATADO:  
 

( X ) A - NÃO SE APLICA, SENDO APLICÁVEIS APENAS AS DISPOSIÇÕES GERAIS ELENCADAS NO ITEM 
3.7.1. 

 
(   ) B - DISPOSIÇÕES ESPECIFICAMENTE RELACIONADAS AO OBJETO CONTRATUAL: 

 
3.7.3 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
3.7.3.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei 
Estadual/BA nº 14.634/2023, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, 
assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa. 
 
3.7.3.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que: 
 

3.7.3.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
3.7.3.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
3.7.3.2.3 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
3.7.3.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
3.7.3.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
3.7.3.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 
3.7.3.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
3.7.3.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
3.7.3.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
3.7.3.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
 

3.7.3.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:  
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3.7.3.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021);  
  
3.7.3.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 3.7.3.2.2 a 
3.7.3.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021);  
  
3.7.3.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
itens 3.7.3.2.5 a 3.7.3.2.10, acima, bem como nas alíneas 3.7.3.2.2 a 3.7.3.2.4, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);  
 
 

3.7.4 DAS MULTAS: 
 

( X ) A - APLICAM-SE AS DISPOSIÇÕES ABAIXO ELENCADAS:  
 

3.7.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
3.7.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a seguir 
descritas:  

 
3.7.4.2.1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

 
3.7.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
3.7.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
3.7.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
3.7.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 
3.7.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações baixo 
descritas; 

 
3.7.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
3.7.4.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

 
3.7.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato; 
 

3.7.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
3.7.4.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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3.7.4.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

 
(   ) B - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS:  
3.7.4.1 Moratória de xxx % (xxxx por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 
3.7.4.2 Compensatória de xxx % (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a 
seguir descritas:  

 
3.7.4.2.1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;  

 
3.7.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
3.7.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
3.7.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
3.7.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 
3.7.4.3 Compensatória de xxx % (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações baixo 
descritas; 

 
3.7.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
3.7.4.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

 
3.7.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de xxx% (xxxx por cento) sobre o valor total do 
contrato; 

 
3.7.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
3.7.4.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
3.7.4.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

 
 

3.8 CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO (PARA FINS DE FATURAMENTO) 
 
3.8.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO:  05 dias corridos (regra geral), contados:  

( X ) A - DA FINALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS. 
 
(   ) B - DA ENTREGA DA NOTA FISCAL/FATURA. 
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(   ) C - OUTRO. Indicar:  

 
 
3.8.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO: 10 dias corridos, contados do recebimento provisório. 
 
3.8.3 PRAZO PARA ADEQUAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE SERVIÇO(S) REJEITADO(S):  

 
(   ) A - NÃO SE APLICA. 
 
( X ) B - PRAZO:  

  
(   ) B.1  – ____ HORAS. Contagem: (escolher UMA opção):     (   ) Úteis     (   ) Corridos 

(   ) B.2  – 02 DIAS. Contagem: (escolher UMA opção):     ( X ) Úteis     (   ) Corridos 

(   ) B.3  – ____ OUTRO (S). Indicar: [Inserir texto.] 

 
3.8.4 DEMAIS REGRAMENTOS: 
 
3.8.4.1 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as condições 
pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis; 
 
3.8.4.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste instrumento, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos nos prazos definidos neste 
instrumento, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades; 
 
3.8.4.3 Eventual instabilidade na prestação do serviço deverá ser suprida no prazo máximo do item 3.8.3 
assegurado à CONTRATADA a possibilidade de adoção de eventual solução alternativa, neste prazo, a fim de 
segurar a continuidade da prestação do serviço; 
 
3.8.4.4 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada a reparar, 
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar o recebimento dos serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 
 
3.8.4.5 O recebimento definitivo do objeto deste instrumento será concretizado depois de adotados, pelo 
CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que couber, 
da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo ocorrer nos prazos definidos neste instrumento; 
 
3.8.4.6 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 
por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste instrumento e no processo de 
Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive, as 
faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
 

 
3.9 DOS PREÇOS 
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3.9.1 ABRANGÊNCIA:  
 

( X ) A - OS PREÇOS CONTRATADOS ENGLOBAM TODOS E QUAISQUER CUSTOS NECESSÁRIOS AO FIEL 
CUMPRIMENTO DA CONTRATAÇÃO. 

 
 A.1 - Englobam, exemplificativamente, todos os custos relativos a remunerações, encargos 

sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal designado pelo fornecedor para a 
execução do objeto, transportes de qualquer natureza, depreciação, aluguéis, administração, 
tributos e emolumentos. 
 

 A.2 - Demais regramentos (se houver):  
 

(   ) B - ITENS OU CUSTOS NÃO INCLUSOS NOS PREÇOS PACTUADOS:  
 

3.9.2 CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DOS PREÇOS:  
 

(   ) A - VALOR MENSAL FIXO. 
 
(   ) B - VALOR UNITÁRIO POR SERVIÇOS. 
 
( X ) C -  VALOR GLOBAL CONTRATADO, RELATIVO À COMPLETA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
 
(   ) D - OUTRO. Indicar:  

 
3.10 REGRAS DE FATURAMENTO 

 
3.10.1 PERIODICIDADE DE FATURAMENTO(S):  
 

(   ) A - MENSAL. 
 
(   ) B - MÚLTIPLOS FATURAMENTOS, SENDO CADA UM REALIZADO APÓS A EXECUÇÃO DE CADA 
PEDIDO / EMPENHO EMITIDO. 
 
( X ) C - EM PARCELA ÚNICA:  

 
( X ) C.1 - AO FINAL DE TODA A EXECUÇÃO CONTRATUAL E RECEBIMENTO DO OBJETO (Regra geral). 

(   ) C.2 - OUTRO. Indicar:  

 
(   ) D - PARCELADO: 

 
(   ) D.1 - QUANTIDADE DE PARCELAS:   

(   ) D.2 - DEFINIÇÃO DOS MONTANTES DAS PARCELAS:  

 
(   ) E - OUTRO (A). Indicar: 
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3.10.2 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA FATURAMENTO:  
 

( X ) A - NÃO SE APLICA, sendo necessária somente a apresentação de nota fiscal/fatura e certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista, conforme item 3.11.1 (abaixo). 
 
(   ) B - REGRAS E/OU DOCUMENTOS EXIGIDOS, para além dos indicados na opção A.  Especificar:  
 

3.11 REGRAS PARA PAGAMENTO E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
 
3.11.1 O faturamento referente ao objeto deste instrumento será efetuado na periodicidade indicada no item 
3.10.1, mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal relativa à prestação dos serviços e 
certidões de regularidade cabíveis, bem como consulta à situação de idoneidade da CONTRATADA, 
documentação que deverá estar devidamente acompanhada do TERMO DE RECEBIMENTO pelo CONTRATANTE; 
 
3.11.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data de apresentação da 
documentação indicada no item 3.11.1, desde que não haja pendência a ser regularizada; 
 
3.11.3 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da 
documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização; 
 
3.11.4 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos tributos que 
tenham como fato gerador o objeto contratual; 
 
3.11.5 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de acordo 
com a legislação vigente; 
 
3.11.6 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência 
indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do Estado da 
Bahia; 
 
3.11.7 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 3.11.2 e 3.11.3. 
 

3.11.7.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados 
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da Bahia, 
compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente, decorrentes 
de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual 
obrigatoriamente utilizado para a execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 
 

 
3.12 REAJUSTAMENTO 

 
( X ) A - PREÇOS PASSÍVEIS DE REAJUSTAMENTO. REGRAS: 
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 Índice oficial para o cálculo da variação de preços:   
   

( X ) A.1 - INPC/IBGE. 
 

(   ) A.2 - OUTRO. Indicar:  
 

 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requerimento 
formal pela Contratada, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da data do 
orçamento estimado pela Administração.  
 

 Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de 12 (doze) meses, 
sendo o termo inicial o mês de apresentação do orçamento estimado pela administração e termo 
final o mês que antecede a data de aniversário. 
 

 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a pedidos de execução de serviços 
formalizados após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados do orçamento estimado pela 
administração. 

 
 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
(  ) B - NÃO É CABÍVEL A PREVISÃO DE REAJUSTAMENTO DURANTE A VIGÊNCIA ORIGINÁRIA DO 
CONTRATO, dadas as regras de pagamento e a natureza dos serviços. * 

 
Na hipótese de prorrogação do prazo de vigência, os preços pactuados serão passíveis de reajustamento, 
conforme as seguintes regras e condições: 

 
 Índice oficial para o cálculo da variação de preços:   

 
(  ) B.1 - INPC/IBGE. 

 
(   ) B.2 - OUTRO. Indicar:  

 
 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requerimento 

formal pela Contratada, após o transcurso do prazo total de execução dos serviços contratados. 
 

 Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de meses decorridos 
entre a apresentação da proposta de preços e o encerramento do prazo inicial de duração da 
execução contratual. 

  
 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos ao novo período de vigência contratual. 

 
 
 
3.13 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIAS 

 
3.13.1 VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP):  

( X ) A - NÃO SE APLICA (Não se trata de registro de preços). 
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(   ) B - VIGÊNCIA DA ARP:         
 

 Prazo de vigência da ARP: _____ meses. (Limitado a 01 ano) 
 

 Possibilidade de prorrogação de prazo de vigência:     
 

(   ) NÃO      (   ) SIM   (Limitado ao total de vigência da ARP de 2 anos) 
 
 
3.13.2 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO:  
 

( X ) A - CONTRATAÇÕES SEM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO:   
 

(   ) A.1 -  ____ meses, contados do recebimento do empenho pela contratada. 
 

(   ) A.2 - 180 dias, contados do recebimento do empenho pela contratada. 
 

(   ) A.3 -  ____ meses, contados a partir do dia ___ de ________ de 202x (previsão inicial).* 
 

(   ) A.4 -   ____ dias, contados a partir do dia ___ de ________ de 202x (previsão inicial).* 
 

 
(   ) B - CONTRATAÇÕES COM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO:  

 
(   ) B.1 -  ___ meses / ___ anos, contados a partir da   

         
(   )  Opção1: Data certa (previsão inicial):  ____ de __________ de 202X. 

(   ) Opção 2: Da data da (última) assinatura. 

 

(   ) B.2 -  ___ dias, contados a partir da  
 

(   )  Opção1: Data certa (previsão inicial):  ____ de __________ de 202X. 

(   ) Opção 2: Da data da (última) assinatura. 

 
3.13.3 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA:            
 

( X ) A - NÃO SERÁ ADMITIDA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA. 
 

(   ) B – SIM. SERÁ ADMITIDA A PRORROGAÇÃO MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE ADITIVO PARA TAL FIM.    
 

 Justificativa:  
 
 

3.14 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
3.14.1 OBRIGAÇÕES GERAIS: 
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3.14.1.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes no 
presente instrumento, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente do 
CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas, 
defeitos ou falta de pessoal e/ou material; 
 

3.14.1.1.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 

 
3.14.1.2 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou em parte, 
observando-se as regras para subcontratação definidas neste instrumento; 
 
3.14.1.3 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à execução dos 
serviços objeto deste instrumento; 
 
3.14.1.4 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra necessária para 
a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste instrumento; 
 
3.14.1.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para a contratação; 
 
3.14.1.6 Assegurar que os serviços objeto deste instrumento não sofram solução de continuidade durante todo 
o prazo da sua vigência; 
 
3.14.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela contratação, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
 

3.14.1.7.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização deste, 
em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) 
de tributos pela CONTRATADA; 

 
3.14.1.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de 
quantidades, preços unitários e valor total, observando-se, ainda, o quanto disposto nos itens 3.10 e 3.11 deste 
instrumento; 
 
3.14.1.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
3.14.1.10 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes que, 
porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
 
3.14.1.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
CONTRATANTE, de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo 
com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste instrumento ou do processo de 
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dispensa de licitação que o originou, providenciando sua imediata correção ou realização, sem ônus para o 
CONTRATANTE; 
 
3.14.1.12 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
 
3.14.1.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do serviço; 
 
3.14.1.14 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
3.14.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
3.14.1.16 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE, ou do fiscal ou do gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021; 
 
3.14.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
3.14.1.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE; 
 
3.14.1.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116 da Lei Federal nº 14.133/2021); 
 
3.14.1.20 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste 
instrumento, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução 
contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 
 
 
3.14.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO):  
 

(   ) A - NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais 
definidos em lei e no subitem anterior.       

 
( X ) B - OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:  
 

3.14.2.1 Caberá à CONTRATADA providenciar, durante a execução dos serviços, proteção provisória circunjacente das áreas 
de execução dos serviços; 
 
3.14.2.2 A CONTRATADA deverá fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e coletiva (EPC) necessários 
e adequados ao desenvolvimento de cada tarefa, conforme previsto na NR-06 e NR-18 da Portaria nº 3214 do Ministério 
do Trabalho, bem como demais dispositivos de segurança necessários; 
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3.14.2.3 A CONTRATADA deverá manter todos os operários, empregados da empresa ou subcontratados, 
convenientemente fardados, onde conste o nome da empresa, portar equipamentos de segurança tais como botas, 
capacete, luvas, óculos, cintos, etc., crachá de identificação onde conste o nome da empresa e do empregado, cargo e/ou 
função, retrato do empregado e assinatura sobre carimbo do responsável pela empresa; 
 
3.14.2.4 A CONTRATADA deverá apresentar relação contendo nome, número de identidade e de CPF dos empregados 
vinculados à execução do contrato alocados para a execução deste instrumento; 
 
3.14.2.5 A CONTRATADA deverá empregar na execução dos serviços, funcionários habilitados e com conhecimentos 
técnicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
 
3.14.2.6 A CONTRATADA deverá promover o imediato afastamento, da execução do objeto, de empregados e/ou prepostos 
cuja permanência se demonstre em desacordo com este instrumento, ou, ainda, com a moralidade e a ética, correndo, por 
exclusiva conta da CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer 
outra que tal fato imponha; 
 
3.14.2.7 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos e em domingos 
e feriados; 
 
3.14.2.8 A CONTRATADA deverá realizar os serviços de modo a não interferir no regular funcionamento das unidades, 
durante expediente, de segunda a sexta-feira das 08h00min às 18h00min; 
 
3.14.2.9 A CONTRATADA se compromete a realizar, fora do horário de expediente, serviços que, potencialmente, possam 
provocar incômodo excessivo aos servidores das unidades, tais como excesso de poeira, ruído elevado, desligamento de 
energia elétrica ou interrupção do abastecimento de água ou outros que interfiram no ambiente de trabalho de promotores 
e servidores ou que impeçam o acesso do público em geral; 

 
3.14.2.10 A CONTRATADA deverá promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da contratação. 
 
3.14.2.11 O serviço deverá ser executado em etapas, de forma a permitir a imediata recomposição dos trechos 
destelhados/desmontados, sendo responsabilidade exclusiva da CONTRATADA garantir, durante todo o período de 
execução, a estanqueidade dos trechos da cobertura e fachada executados e também daqueles em execução. 
 
3.14.2.12 Participar das reuniões agendadas pelo CONTRATANTE, com o objetivo de analisar e submeter à aprovação 
os serviços até então executados, bem como definir novas ações de trabalho. 
 
3.14.2.13 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional específica e pelos 
encargos fiscais e comerciais resultantes da execução da contratação. 
 
3.14.2.14 Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a segurança nos 
locais de serviços. 
 
3.14.2.15 Realizar os serviços de acordo com todas as normas de segurança vigentes, utilizando os equipamentos de 
proteção individual e coletiva necessários, ficando sob total responsabilidade da CONTRATADA a ocorrência de 
qualquer acidente que venha vitimar seus empregados e/ou pessoas e prédios vizinhos, em decorrência da execução 
do objeto do presente contrato. 
 
3.14.2.16 Remover os detritos resultantes das operações de transporte ao longo de qualquer via pública, sob suas 
expensas. 
 

Anexo TERMO DE REFERÊNCIA - OBSOLETO (1174266)         SEI 19.09.02336.0022929/2024-44 / pg. 23



  

 

Versão – Julho/2024 

3.14.2.17 Respeitar e fazer com que seus empregados/prepostos/colaboradores respeitem as normas gerais de 
segurança do trabalho, identificação, disciplina e outros regulamentos correlatos instituídos pelo CONTRATANTE, 
bem como atentar para as regras de cortesia no local onde sejam executados os serviços objeto deste Contrato 

 
 

3.15 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
3.15.1 OBRIGAÇÕES GERAIS: 
 
3.15.1.1 Fornecer as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o objeto 
contratado; 
 
3.15.1.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução da contratação, nos termos e condições previstos nos 
itens 3.10 e 3.11 deste instrumento; 
 
3.15.1.3 Permitir o acesso da CONTRATADA às instalações físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma 
eventualmente necessários para a execução dos serviços; 
 
3.15.1.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização previstos na 
contratação, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 
3.15.1.5 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais condições previstas 
neste instrumento. 
 
3.15.1.6 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da 
presente contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando os seguintes prazos: 
 

3.15.1.6.1 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento sobre o qual deverá se manifestar, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 
 
3.15.1.6.2 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data do requerimento, 
para responder a eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação; 
 

3.15.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO): 
( X ) A - NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais 
definidos no subitem anterior.       
 
(   ) B - OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:  

 
 
 

3.16 INDICAÇÃO SOBRE A NECESSIDADE DE GARANTIA CONTRATUAL, COM PERCENTUAL 
 

(  X ) A - NÃO SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL. 
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(   ) B - SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL, CONFORME REGRAS ABAIXO: 
 

 B.1 Percentual exigido:  
      

(   ) I -  5% (cinco por cento).     

(   ) II -  OUTRO*. Indicar:  ___ % ( ____ por cento). 

 Justificativa para garantias com percentual superior a 5% (e limitadas a 10%) do valor 
inicial da contratação:  

 
 B.2 Prazo para apresentação da garantia:   ______ dias após assinatura do contrato.      

  
 B.3 Prazo de duração da garantia contratual na modalidade seguro-garantia:   

(   ) I - A MESMA DA CONTRATAÇÃO. 
 
(   ) II - ______dias/meses após a vigência da contratação. 

 
 
3.17 INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 
CONFORME FORMULÁRIOS DE INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ANEXOS AO EXPEDIENTE DE 
CONTRATAÇÃO. 
 
 

3.18 RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO 
 

MATRÍCULA: 
 

355.390 

NOME DO SERVIDOR: 
 

MAIRA DE ALMEIDA SOARES 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: 
 

COORDENAÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL 

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:  
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APENSO I 

 

TABELA INDICATIVA DOS ITENS DE SERVIÇO A SEREM CONTRATADOS 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
Código do item de 

serviço, com descrição 

01 

Tratamento da fachada do Prédio principal da sede de 
Nazaré, incluindo lavagem das pastilhas, remoção do rejunte 
existente, execução de novo rejunte e aplicação de 2 demãos 
de resina acrílica impermeabilizante (Vedacit Resina 
Impermeabilizante à Base de Água, ou equivalente técnico). 

m2 
1494,00 

 

1600 - Obras civis - 
impermeabilização / 
cristalização / 
revestimento / 
tratamento especial 

 

02 Substituição de pastilha Jatobá 5x5cm ou pastinhas Atlas (ou 
similar), na cor creme ou azul. m2 10,00 

1600 - Obras civis - 
impermeabilização / 
cristalização / 
revestimento / 
tratamento especial 

 

03 Tratamento da junta de dilatação do prédio principal de da 
sede de Nazaré, com Tarugo de polietileno e selante PU. m 18,70 

 

1600 - Obras civis - 
impermeabilização / 
cristalização / 
revestimento / 
tratamento especial 

 

04 

Aplicação de vedante PU40 preto no perímetro externo das 
esquadrias das fachadas do prédio principal da sede de 
Nazaré 

m2 657,00 
19925 -Instalação / 
Manutenção - Esquadria 
 

05 Execução do Sistema de ancoragem, conforme NR35 e NR18 vb 1,00 22225 - Serviço de 
Engenharia 
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1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (ART. 6º, XXIII, “a” da Lei Federal nº 14.133/2021) 

 
1.1 INDICAÇÃO DO OBJETO 

 
Prestação de serviços de engenharia para tratamento das fachadas (rejuntamento e impermeabilização) e 
vedação das esquadrias, incluindo mão de obra e material, do prédio principal da sede do Ministério Público do 
Estado da Bahia situada em Nazaré, exceto 2º pavimento da fachada frontal, conforme condições, quantidades 
e especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e seu(s) apenso(s).  
 
Obs.: As especificações dos itens devem constar na tabela do APENSO I deste documento. 
 

1.2 JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO DEFINIDO 
 
O quantitativo foi estabelecido com base no levantamento, em projeto arquitetônico, das áreas das fachadas e perímetro 
das esquadrias da sede do Ministério Público do Estado da Bahia localizada em Nazaré. 
 

1.3 FORMA DE EXECUÇÃO  
 

( X ) A - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS IMEDIATA, PONTUAL OU POR ESCOPO. 
 

(   ) B - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARCELADA. 
 

(   ) C - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS:  
 

(   ) C.1 - SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. 

(   ) C.2 - SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR RESULTADO 
(NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO). 

(   ) C.3 - COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR POSTOS DE 
SERVIÇOS. 

(   ) C.4 - COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR RESULTADO 
(NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO). 
 

 JUSTIFICATIVA (para enquadramento como serviço continuado):  
(   ) D -  OUTRO(S). Especificar:  
 
 

1.4 JUSTIFICATIVA: ENQUADRAMENTO COMO SERVIÇO(S) DE ENGENHARIA  
 

(   ) A - NÃO SE APLICA (Não se trata de contratação de serviços de engenharia). 
 
( X ) B - SERVIÇO(S) ENQUADRADO(S) COMO “SERVIÇO(S) DE ENGENHARIA”:  

 
 B.1 - FUNDAMENTAÇÃO: Os serviços objeto desta presente contratação se enquadram como 

serviços de engenharia, conforme Resolução do CONFEA (Conselho Federal de Engenharia e 
Agronomia) nº 218, de 29 de junho de 1973, artigo 2º, visto que se atribui a profissional de 
engenharia o desempenho de atividades referentes a execução de obra e serviço técnico.   
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 B.2 - ITENS APLICÁVEIS:  
 

( X ) B.2.1 - TODOS OS ITENS. 
 
(   ) B.2.2 - PARTE DOS ITENS:  

 
 

1.5 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
A presente contratação justifica-se pela necessidade de realizar manutenção corretiva nas fachadas da sede do 
Ministério Público do Estado da Bahia, localizada em Nazaré. A intervenção é essencial para tratar problemas 
de rejuntamento das pastilhas e vedação das esquadrias, os quais estão causando sérias infiltrações e tornando 
o ambiente de trabalho insalubre. 

O objetivo é assegurar condições adequadas de limpeza e conservação da fachada e dos ambientes internos, 
promovendo, além da preservação do patrimônio público e conforto visual aos usuários do referido imóvel, 
condições satisfatórias de salubridade nos espaços internos da edificação.  

1.6 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
Cuida-se de prestação de serviços de engenharia de tratamento de fachada e vedação das esquadrias da sede 
do Ministério Público do Estado da Bahia, situada em Nazaré, visando resguardar condições adequadas de 
limpeza e conservação da fachada, além de proporcionar condições satisfatórias de salubridade nos 
ambientes internos da edificação. A solução atende às necessidades da administração, tendo se revelado a 
mais adequada à pretensão administrativa, na medida em que contribui para preservação do patrimônio 
público e promove o conforto e manutenção da saúde dos usuários.   
 
 

2. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 

2.1 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
2.1.1 BASE LEGAL:  
 
A seleção do fornecedor será por Dispensa de Licitação, com fundamento no artigo 75, inciso I da Lei Federal 
nº 14.133/2021, pelo menor preço praticado, a partir de pesquisa de preços realizada no mercado local, 
publicação de aviso prévio no Portal do Ministério Público do Estado da Bahia, além de comparação com o preço 
de referência do órgão elaborado através de composição de custos unitários, conforme estabelecido no art. 23, 
parágrafo 2º, inciso I, da Lei 14.133/21.   
 
2.1.2 DIVULGAÇÃO DE AVISO PARA COTAÇÃO NO PORTAL MPBA:  
 

(   ) A - NÃO, CONFORME A SEGUINTE JUSTIFICATIVA: Não se recomenda a adoção do procedimento 
previsto no art. 75, §3º da Lei Federal nº 14.133/2021 (divulgação de aviso pelo prazo mínimo de 03 
dias úteis) em razão de . 

 
( X ) B - SIM, CONFORME REGRAS ABAIXO: 
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 E-mail para encaminhamento de propostas: ld-manutencao.predial@mpba.mp.br 
  

 Telefone para contato: 71 3103-0140/0139 
 

 Prazo para envio das propostas por e-mail: 03 (três) dias úteis.  
 

2.2 HABILITAÇÃO 
 
2.2.1 JURÍDICA:  

( X ) A - DOCUMENTOS CONSTITUTIVOS DA PESSOA JURÍDICA (Cartão CNPJ, Contrato Social e 
alterações, se houver, e ato constitutivo); 

( X ) B - DOCUMENTOS PESSOAIS DA PESSOA FÍSICA (Documento oficial de identificação pessoal e cartão 
CPF, caso esta numeração não conste no primeiro). 

 
2.2.2 FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, a englobar:  

A -  Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal e INSS;   

B - Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública do Estado da Bahia;   

B.1 - Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública do Estado sede da empresa ou do 
domicílio da pessoa física – caso não seja Bahia;  

C - Certidão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal do município-sede do fornecedor 
selecionado;  

D - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (se pessoa jurídica);  

E - Certidão de Regularidade do FGTS (se pessoa jurídica). 

 
2.2.3 TÉCNICA:  

(   ) A - NÃO SERÁ EXIGIDA.  

( X ) B - SERÁ EXIGIDA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.  

2.2.3.1 DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS: 

Deverá ser apresentada declaração de ciência dos requisitos técnicos para o cumprimento das obrigações 
objeto da contratação. 

Ficará franqueada a faculdade de visitar/vistoriar o local onde será executado o serviço, nos seguintes termos: 

 Local da vistoria/visita: Av. Joana Angélica, nº 1.312, Nazaré, Salvador – Bahia 

 Unidade responsável por acompanhar: Coordenação de Manutenção Predial 

 Necessidade de agendamento:  SIM 

 Telefone e e-mail para contato e/ou agendamento: (71) 3103-0140/0139 e ld-

manutencao.predial@mpba.mp.br 

 

2.2.3.2 CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL, composta CUMULATIVAMENTE pelas 03 (três) exigências a 
seguir indicadas: 
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I. PRIMEIRA - Indicação de responsável(eis) técnico(s), mediante declaração específica para tal fim: 

indicação formal de responsável(eis) técnico(s) pela futura execução contratual, o(a)(s) qual deverá(ão) ser 
profissional(ais) de nível superior nas áreas de engenharia e/ou arquitetura; 
 
A indicação deverá ser formalizada mediante apresentação de declaração específica e voltada para esta 
contratação, sendo admitida a substituição da declaração por indicação pretérita realizada em Certidão de 
Registro e Quitação junto ao CREA/CAU. 
 
Não há exigência de quantitativo mínimo de responsáveis técnicos indicados, ficando tal definição a cargo 
da empresa. 

 
II. SEGUNDA - Comprovação de vínculo profissional entre licitante e responsável(eis) técnico(s): 

comprovação de que o(s) profissional(ais) indicado(s) pertence(m) ao quadro permanente da empresa. A 
comprovação deverá ser feita através de uma das seguintes formas: 

Carteira de Trabalho; 
Certidão do Conselho Profissional; 
Contrato social; 
Contrato de prestação de serviços; 
Termo através do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica pelo serviço disputado e o 
compromisso de integrar o quadro técnico da empresa no caso de o objeto contratual vir a ser 
adjudicado. 

 
III. TERCEIRA - Um ou mais atestados de capacidade técnica emitido em nome do(a)(s) responsável(eis) 

técnico(s) indicado(a)(s), acompanhado(s) de CAT respectiva. 
 

Deverão ser apresentados um ou mais atestados, emitido(s) em nome do(s) responsável técnico indicado, 
que comprove(m) a execução de serviços de características semelhantes à do objeto da contratação. 

 
Serão considerados como de características semelhantes à do objeto da contratação, os atestados que 
contemplem a execução do(s) serviço(s) listado(s) a seguir, sem exigência de comprovação de quantitativos 
mínimos: 

 
a) Execução de rejuntamento em fachada ou execução de manutenção e/ou serviços em fachada  

 
O(s) atestado(s) deverá(ão) vir acompanhado(s) obrigatoriamente da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de 
Acervo Técnico (CAT), emitidos pelo CREA (se profissional engenheiro) ou pelo CAU (se profissional 
arquiteto). 
 

2.2.3.3 REGISTRO NA ENTIDADE PROFISSIONAL COMPETENTE: 
 
Deverão ser apresentadas Certidões de Registro e Quitação válidas, tanto da empresa prestadora dos serviços 
(pessoa jurídica) quanto de seu(s) Responsável(is) Técnico(s) (pessoa física) emitidas pelo Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU) e/ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), na forma da 
legislação vigente. 

 
Em se tratando de empresa ou profissional não registrada(o) no respectivo Conselho no Estado da Bahia, deverá 
apresentar o registro do Conselho do Estado de origem 
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2.2.4 ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
 

( X ) A - NÃO SERÁ EXIGIDA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.  
 
(   ) B - CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA. 
 
(   ) C - BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL, 
COM INIDICAÇÃO DE ÍNDICES. ESPECIFICAR: 

 
 JUSTIFICAR OPÇÃO “C”:  

 
 ÍNDICES CONTÁBEIS APLICÁVEIS: 

(   )  1. Liquidez Corrente (ILC), que deverá ser:       

         (   )  Maior que 01 (um) (   )  Outro. Indicar:  

(   )  2. Liquidez Geral (LG), que deverá ser: 

         (   ) Maior que 01 (um) (   ) Outro. Indicar: 

(   )  3. Solvência Geral (SG), que deverá ser: 

         (   ) Maior que 01 (um) (   ) Outro. Indicar:  

(   )   4. Outro. Indicar:  

(   ) D - DEMONSTRAÇÃO DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO OU CAPITAL SOCIAL, igual ou superior a ____ % 
do valor da licitação (limite legal: 10%); 

 
 JUSTIFICAR OPÇÃO “D”:  

 
 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

3.1 REGIME DE EXECUÇÃO 
 
( X ) A - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

 
(   ) B - EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

 
(   ) C - OUTRO. Indicar:  

 
3.2 PRAZO PARA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO 

 
3.2.1 O prestador deverá retirar a nota de empenho no prazo de 2 dias úteis contados a partir da notificação 
pela Administração, que ocorrerá, preferencialmente, através de envio de e-mail para o endereço indicado na 
proposta de preços.    
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3.1.2 O prestador poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de empenho, por 
motivo justo e aceito pela Administração.  
 
 

3.3 FORMA DE EXECUÇÃO 
 

3.3.1 LOCAL(IS) DE EXECUÇÃO: Ministério Público do Estado da Bahia, situado na Av. Joana Angélica, nº 1.312, 
Nazaré, Salvador – Bahia, CEP 40050-002. 

 

3.3.2 DIAS E HORÁRIOS PARA EXECUÇÃO:  

(   ) A - NÃO SE APLICA. 

( X ) B - SIM. CONFORME REGRAS ABAIXO: 

o Unidade Responsável: Coordenação de Manutenção Predial 

o Dias e Horários: De segunda à sexta-feira das 8:00 às 18:00.  

o Outras Regras: A execução do serviço poderá ocorrer aos sábados, domingos, feriados e fora do 

horário de expediente, sem ônus ao Ministério Público da Bahia, para melhor atender a 

necessidade da CONTRATANTE.  

3.3.3 NECESSIDADE DE AGENDAMENTO COM O MPBA:  

(   ) A - NÃO SE APLICA. 

( X ) B - SIM, CONFORME REGRAS ABAIXO: 

o Unidade Responsável: Coordenação de Manutenção Predial 

o Telefone e e-mail para contato: (71) 3103-0140/0139 e ld-manutencao.predial@mpba.mp.br. 

o Antecedência mínima (se necessário): 2 dias úteis 

 

3.3.4 DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
          

(   ) A - NÃO SE APLICA. 

( X ) B - APLICA-SE, CONFORME DESCRITO ABAIXO:   
 
3.3.4.1 A empresa contratada deverá apresentar a cópia autenticada da guia de Registros de Responsabilidade 
Técnica (RRT) ou Anotações de Responsabilidade Técnica (ART), dos serviços objeto desta contratação, 
devidamente registrada no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) no prazo de até 5 (cinco) dias após o envio da Autorização de Serviço. 
 
3.3.4.2 Os sistemas de fixação, sustentação e as estruturas de apoio são de responsabilidade da CONTRATADA 
e devem ser acompanhados por profissional legalmente habilitado;  
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3.3.4.3 Para a instalação das ancoragens de apoio para os andaimes suspensos ou outros equipamentos, deve 
ser apresentado à Fiscalização projeto, laudo e documento de responsabilidade técnica ART ou RRT junto ao 
CREA ou CAU, do engenheiro ou arquiteto responsável pelo projeto e execução do sistema de ancoragem; 
 
3.3.4.4 A empresa contratada deverá apresentar, quando do início dos serviços, Certificado de Treinamento de 
Segurança do Trabalho em Altura (NR 35) dos funcionários que realizarão serviço em altura. 

 
 

 
3.4 PRAZO(S) DE EXECUÇÃO:  

 
( X ) A - REGRAS: (SUGESTÃO) 

 
 A.1 - PRAZO(S) DE EXECUÇÃO – INDIVIDUALIZAR POR SERVIÇO: 

  
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO  PRAZO EM DIAS  CONTAGEM  

   Tratamento da fachada do Prédio principal da sede de 
Nazaré, incluindo lavagem das pastilhas, remoção do rejunte
existente, execução de novo rejunte e aplicação de 2 
demãos de resina acrílica impermeabilizante 

  40   (  ) Úteis   ( X ) Corridos  

Substituição de pastilha Jatobá 5x5cm ou pastinhas Atlas (ou
similar), na cor creme ou azul. 03   (  ) Úteis   ( X ) Corridos  

Tratamento da junta de dilatação do prédio principal de da 
sede de Nazaré, com Tarugo de polietileno e selante PU 02   (  ) Úteis   ( X ) Corridos  
Aplicação de vedante PU40 preto no perímetro externo das 
esquadrias das fachadas do prédio principal da sede de
Nazaré.  

  10   (  ) Úteis   ( X ) Corridos  

  
 A.2 - PRAZO(S) CONTADO A PARTIR DE:    

( X ) I - RECEBIMENTO DO EMPENHO PELO FORNECEDOR (regra geral). 
 

(   ) II - OUTRO. Informar:             
  

 A.3 - PRAZO PARA FINALIZAÇÃO TOTAL DOS SERVIÇOS (SE HOUVER): 60 dias corridos 
 A.4 - ADMISSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO(S) PRAZO(S) DE EXECUÇÃO:  

  
(   ) I - NÃO. 

( X ) II - SIM. Neste caso, somente será admissível o pedido formalizado pelo fornecedor antes 
do termo final do prazo de entrega consignado, mediante justificativa e respectiva 
comprovação de fato superveniente, aceito pela Instituição.  

 

(   ) B - REGRAS (DEFINIDAS PELA UNIDADE SOLICITANTE):  
 
 

(   ) C - DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas Detalhadas. (INCLUIR AO 
FINAL DO DOCUMENTO). 
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3.5 REGRAS DE GARANTIA 
 
3.5.1  REGRAS GERAIS:  
 

(   ) A - NÃO SE APLICA, POIS O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR NÃO É APLICÁVEL AO OBJETO 
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO E NÃO HÁ EXIGÊNCIA DE GARANTIA ACESSÓRIA. 
 
( X ) B - GARANTIA LEGAL PARA TODOS OS ITENS, CONFORME PRAZOS E CONDIÇÕES DEFINIDOS NO 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

 
(   ) C - GARANTIA CONTRATADA (SERVIÇO ACESSÓRIO) PARA TODOS OS ITENS. 

 
 JUSTIFICAR NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE GARANTIA:  

 
(   ) D - HÍBRIDO (PARTE DOS ITENS COM GARANTIA LEGAL E PARTE DOS ITENS COM GARANTIA 
CONTRATADA) 

 
 JUSTIFICAR NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE GARANTIA:  

 
 INDICAÇÃO DO(S) ITEM(NS):  
o GARANTIA LEGAL:  

 
o GARANTIA CONTRATADA:  

(   ) E - DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas Detalhadas. (INCLUIR AO 
FINAL DO DOCUMENTO). 

 
 
3.5.2 REGRAS DA GARANTIA CONTRATADA: 

3.5.2.1 EXECUTOR DA GARANTIA:  
   (   ) A - CONTRATADO. (REGRA GERAL)    

   (   ) B - FABRICANTE. (EXCEÇÃO) 
 

o Justificar a exigência de garantia do fabricante:  
3.5.2.2 DURAÇÃO, contado da data do recebimento dos serviços:  
 

   (   ) A - ______ DIAS. 

   (   ) B - ______ MESES. 

   (   ) C - GARANTIA PEDURARÁ CONTINUAMENTE DURANTE TODA A VIGÊNCIA CONTRATUAL 

(SERVIÇOS CONTÍNUOS) 

o Justificar prazo de duração definido: 
 

3.5.2.3 PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a partir da abertura pelo MPBA:  
 
(   )  A - ______ HORAS.  Contagem – Escolher UMA opção:      (   ) Úteis             (   ) Corridos 

(   )  B - ______ DIAS.  Contagem – Escolher UMA opção:      (   ) Úteis             (   ) Corridos 
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(   )  C - OUTRO (S). Indicar:  

 
3.5.2.4 FORMA DE EXECUÇÃO DO ATENDIMENTO:  

 
(   )  A -  ASSISTÊNCIA SEDIADA NA ZONA URBANA OU METROPOLITANA DE SALVADOR. 

 
(   )  B -  ASSISTÊNCIA SEDIADA NO MUNICÍPIO:  

 
(   )  C - ASSISTÊNCIA SEDIADA EM LOCAL A CRITÉRIO DA CONTRATADA. 

 
(   )  D - ON SITE, ISTO É, ASSISTÊNCIA PRESTADA DIRETAMENTE NA SEDE DO MPBA (EXCEÇÃO). Regras: 

 
o Os chamados para Assistência Técnica deverão ser atendidos no prazo máximo de ___ (_____) 

horas, contadas da notificação pelo MPBA; 
 

o O executor da garantia (conforme acima indicado) arcará com todas as despesas decorrentes 
da reparação e/ou substituição de serviços/bens, a incluir o deslocamento de seus técnicos 
aos locais em que aqueles tenham sido executados (serviços) ou estiverem (bens), bem como 
pelo transporte para sua oficina, se necessário; 

 
o Justificativa para a garantia on site:  

 
(   )  E - OUTRA. Especificar:  

 
3.5.5.5 DETALHAMENTO DAS DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DA GARANTIA:  
 

(   ) A - NÃO SE APLICA. 

(   ) B - APLICA-SE, CONFORME DESCRITO ABAIXO:   
 

 
 

3.6 POSSIBILIDADE OU NÃO DE SUBCONTRATAÇÃO:  
 

(  ) A - VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO. 
 

( X ) B - ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL DOS SERVIÇOS, CONFORME REGRAS ABAIXO:  
 

 Indicar parcela(s) subcontratável (eis): Parte dos serviços de manutenção corretiva de 
fachada, serviços relacionados à segurança do trabalho.  
 

 Indicar regras/condições para subcontratação: Admitir-se-á a subcontratação pela 
CONTRATADA, desde que haja a anuência do CONTRATANTE, para a execução de parte dos 
serviços contratados. Em tais hipóteses, a prestação de todos os serviços permanecerá sob 
inteira e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a qual responderá diretamente ao 
CONTRATANTE acerca de todas as eventuais falhas, problemas, incorreções ou inexecuções 
contratuais detectadas. 

 
3.7 MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
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3.7.1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
3.7.1.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 
14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a gestão 
e fiscalização da contratação, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as 
irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento. 
 
3.7.1.2 Incumbe à gestão e à fiscalização, na medida de suas competências institucionais, acompanhar e verificar 
a perfeita execução da contratação, em todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente: 
 

3.7.1.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e determinar as 
providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, sem prejuízos das sanções 
contratuais legais; 
 
3.7.1.2.2 Transmitir à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, quando for 
o caso; 
 
3.7.1.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados; 
 
3.7.1.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, se 
necessário, parecer de especialistas; 
 
3.7.1.2.5 Manter anotação em registro próprio de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
 
3.7.1.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei Estadual/BA nº 14.634/2023; art. 
12, §2º e Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, § 2º). 
 

3.7.1.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à 
perfeita execução do objeto contratual. 
 

3.7.1.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não 
exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste instrumento. 

 
3.7.1.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços que 
não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade 
com as condições deste instrumento, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens. 

 
3.7.1.4.1 Qualquer serviço ou bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela 
CONTRATADA, às suas expensas; 
 
3.7.1.4.2 A não aceitação de algum serviço ou bem, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo 
de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 

 
3.7.1.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os 
documentos relacionados com a execução do presente instrumento. 
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3.7.1.6 A gestão e a fiscalização contratual observarão, ainda, as normas e regulamentos internos do Ministério 
Público do Estado da Bahia disciplinadores da matéria. 
 
 
3.7.2 DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS RELATIVAS AO OBJETO CONTRATADO:  
 

( X ) A - NÃO SE APLICA, SENDO APLICÁVEIS APENAS AS DISPOSIÇÕES GERAIS ELENCADAS NO ITEM 
3.7.1. 

 
(   ) B - DISPOSIÇÕES ESPECIFICAMENTE RELACIONADAS AO OBJETO CONTRATUAL: 

 
3.7.3 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
3.7.3.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei 
Estadual/BA nº 14.634/2023, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, 
assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa. 
 
3.7.3.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que: 
 

3.7.3.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
3.7.3.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
3.7.3.2.3 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
3.7.3.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
3.7.3.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
3.7.3.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 
3.7.3.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
3.7.3.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
3.7.3.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
3.7.3.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
 

3.7.3.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:  
  
3.7.3.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021);  
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3.7.3.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 3.7.3.2.2 a 
3.7.3.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021);  
  
3.7.3.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
itens 3.7.3.2.5 a 3.7.3.2.10, acima, bem como nas alíneas 3.7.3.2.2 a 3.7.3.2.4, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);  
 
 

3.7.4 DAS MULTAS: 
 

( X ) A - APLICAM-SE AS DISPOSIÇÕES ABAIXO ELENCADAS:  
 

3.7.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
3.7.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a seguir 
descritas:  

 
3.7.4.2.1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

 
3.7.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
3.7.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
3.7.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
3.7.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 
3.7.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações baixo 
descritas; 

 
3.7.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
3.7.4.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

 
3.7.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato; 
 

3.7.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
3.7.4.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
3.7.4.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
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(   ) B - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS:  
3.7.4.1 Moratória de xxx % (xxxx por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 
3.7.4.2 Compensatória de xxx % (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a 
seguir descritas:  

 
3.7.4.2.1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;  

 
3.7.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
3.7.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
3.7.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
3.7.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 
3.7.4.3 Compensatória de xxx % (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações baixo 
descritas; 

 
3.7.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
3.7.4.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

 
3.7.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de xxx% (xxxx por cento) sobre o valor total do 
contrato; 

 
3.7.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
3.7.4.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
3.7.4.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

 
 

3.8 CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO (PARA FINS DE FATURAMENTO) 
 
3.8.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO:  05 dias corridos (regra geral), contados:  

( X ) A - DA FINALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS. 
 
(   ) B - DA ENTREGA DA NOTA FISCAL/FATURA. 
 
(   ) C - OUTRO. Indicar:  
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3.8.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO: 10 dias corridos, contados do recebimento provisório. 
 
3.8.3 PRAZO PARA ADEQUAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE SERVIÇO(S) REJEITADO(S):  

 
(   ) A - NÃO SE APLICA. 
 
( X ) B - PRAZO:  

  
(   ) B.1  – ____ HORAS. Contagem: (escolher UMA opção):     (   ) Úteis     (   ) Corridos 

( X ) B.2  – 02 DIAS. Contagem: (escolher UMA opção):     ( X ) Úteis     (   ) Corridos 

(   ) B.3  – ____ OUTRO (S). Indicar: [Inserir texto.] 

 
3.8.4 DEMAIS REGRAMENTOS: 
 
3.8.4.1 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as condições 
pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis; 
 
3.8.4.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste instrumento, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos nos prazos definidos neste 
instrumento, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades; 
 
3.8.4.3 Eventual instabilidade na prestação do serviço deverá ser suprida no prazo máximo do item 3.8.3 
assegurado à CONTRATADA a possibilidade de adoção de eventual solução alternativa, neste prazo, a fim de 
segurar a continuidade da prestação do serviço; 
 
3.8.4.4 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada a reparar, 
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar o recebimento dos serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 
 
3.8.4.5 O recebimento definitivo do objeto deste instrumento será concretizado depois de adotados, pelo 
CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que couber, 
da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo ocorrer nos prazos definidos neste instrumento; 
 
3.8.4.6 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 
por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste instrumento e no processo de 
Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive, as 
faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
 

 
3.9 DOS PREÇOS 

 
3.9.1 ABRANGÊNCIA:  
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( X ) A - OS PREÇOS CONTRATADOS ENGLOBAM TODOS E QUAISQUER CUSTOS NECESSÁRIOS AO FIEL 
CUMPRIMENTO DA CONTRATAÇÃO. 

 
 A.1 - Englobam, exemplificativamente, todos os custos relativos a remunerações, encargos 

sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal designado pelo fornecedor para a 
execução do objeto, transportes de qualquer natureza, depreciação, aluguéis, administração, 
tributos e emolumentos. 
 

 A.2 - Demais regramentos (se houver):  
 

(   ) B - ITENS OU CUSTOS NÃO INCLUSOS NOS PREÇOS PACTUADOS:  
 

3.9.2 CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DOS PREÇOS:  
 

(   ) A - VALOR MENSAL FIXO. 
 
(   ) B - VALOR UNITÁRIO POR SERVIÇOS. 
 
( X ) C -  VALOR GLOBAL CONTRATADO, RELATIVO À COMPLETA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
 
(   ) D - OUTRO. Indicar:  

 
3.10 REGRAS DE FATURAMENTO 

 
3.10.1 PERIODICIDADE DE FATURAMENTO(S):  
 

(   ) A - MENSAL. 
 
(   ) B - MÚLTIPLOS FATURAMENTOS, SENDO CADA UM REALIZADO APÓS A EXECUÇÃO DE CADA 
PEDIDO / EMPENHO EMITIDO. 
 
( X ) C - EM PARCELA ÚNICA:  

 
( X ) C.1 - AO FINAL DE TODA A EXECUÇÃO CONTRATUAL E RECEBIMENTO DO OBJETO (Regra geral). 

(   ) C.2 - OUTRO. Indicar:  

 
(   ) D - PARCELADO: 

 
(   ) D.1 - QUANTIDADE DE PARCELAS:   

(   ) D.2 - DEFINIÇÃO DOS MONTANTES DAS PARCELAS:  

 
(   ) E - OUTRO (A). Indicar: 

 
 
3.10.2 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA FATURAMENTO:  
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( X ) A - NÃO SE APLICA, sendo necessária somente a apresentação de nota fiscal/fatura e certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista, conforme item 3.11.1 (abaixo). 
 
(   ) B - REGRAS E/OU DOCUMENTOS EXIGIDOS, para além dos indicados na opção A.  Especificar:  
 

3.11 REGRAS PARA PAGAMENTO E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
 
3.11.1 O faturamento referente ao objeto deste instrumento será efetuado na periodicidade indicada no item 
3.10.1, mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal relativa à prestação dos serviços e 
certidões de regularidade cabíveis, bem como consulta à situação de idoneidade da CONTRATADA, 
documentação que deverá estar devidamente acompanhada do TERMO DE RECEBIMENTO pelo CONTRATANTE; 
 
3.11.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data de apresentação da 
documentação indicada no item 3.11.1, desde que não haja pendência a ser regularizada; 
 
3.11.3 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da 
documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização; 
 
3.11.4 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos tributos que 
tenham como fato gerador o objeto contratual; 
 
3.11.5 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de acordo 
com a legislação vigente; 
 
3.11.6 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência 
indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do Estado da 
Bahia; 
 
3.11.7 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 3.11.2 e 3.11.3. 
 

3.11.7.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados 
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da Bahia, 
compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente, decorrentes 
de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual 
obrigatoriamente utilizado para a execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 
 

 
3.12 REAJUSTAMENTO 

 
( X ) A - PREÇOS PASSÍVEIS DE REAJUSTAMENTO. REGRAS: 

 
 Índice oficial para o cálculo da variação de preços:   

   
( X ) A.1 - INPC/IBGE. 
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(   ) A.2 - OUTRO. Indicar:  
 

 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requerimento 
formal pela Contratada, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da data do 
orçamento estimado pela Administração.  
 

 Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de 12 (doze) meses, 
sendo o termo inicial o mês de apresentação do orçamento estimado pela administração e termo 
final o mês que antecede a data de aniversário. 
 

 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a pedidos de execução de serviços 
formalizados após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados do orçamento estimado pela 
administração. 

 
 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
(  ) B - NÃO É CABÍVEL A PREVISÃO DE REAJUSTAMENTO DURANTE A VIGÊNCIA ORIGINÁRIA DO 
CONTRATO, dadas as regras de pagamento e a natureza dos serviços. * 

 
Na hipótese de prorrogação do prazo de vigência, os preços pactuados serão passíveis de reajustamento, 
conforme as seguintes regras e condições: 

 
 Índice oficial para o cálculo da variação de preços:   

 
(  ) B.1 - INPC/IBGE. 

 
(   ) B.2 - OUTRO. Indicar:  

 
 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requerimento 

formal pela Contratada, após o transcurso do prazo total de execução dos serviços contratados. 
 

 Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de meses decorridos 
entre a apresentação da proposta de preços e o encerramento do prazo inicial de duração da 
execução contratual. 

  
 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos ao novo período de vigência contratual. 

 
 
 
3.13 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIAS 

 
3.13.1 VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP):  

( X ) A - NÃO SE APLICA (Não se trata de registro de preços). 
 
(   ) B - VIGÊNCIA DA ARP:         
 

 Prazo de vigência da ARP: _____ meses. (Limitado a 01 ano) 
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 Possibilidade de prorrogação de prazo de vigência:     
 

(   ) NÃO      (   ) SIM   (Limitado ao total de vigência da ARP de 2 anos) 
 
 
3.13.2 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO:  
 

( X ) A - CONTRATAÇÕES SEM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO:   
 

(   ) A.1 -  ____ meses, contados do recebimento do empenho pela contratada. 
 

( X ) A.2 - 180 dias, contados do recebimento do empenho pela contratada. 
 

(   ) A.3 -  ____ meses, contados a partir do dia ___ de ________ de 202x (previsão inicial).* 
 

(   ) A.4 -   ____ dias, contados a partir do dia ___ de ________ de 202x (previsão inicial).* 
 

 
(   ) B - CONTRATAÇÕES COM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO:  

 
(   ) B.1 -  ___ meses / ___ anos, contados a partir da   

         
(   )  Opção1: Data certa (previsão inicial):  ____ de __________ de 202X. 

(   ) Opção 2: Da data da (última) assinatura. 

 

(   ) B.2 -  ___ dias, contados a partir da  
 

(   )  Opção1: Data certa (previsão inicial):  ____ de __________ de 202X. 

(   ) Opção 2: Da data da (última) assinatura. 

 
3.13.3 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA:            
 

( X ) A - NÃO SERÁ ADMITIDA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA. 
 

(   ) B – SIM. SERÁ ADMITIDA A PRORROGAÇÃO MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE ADITIVO PARA TAL FIM.    
 

 Justificativa:  
 
 

3.14 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
3.14.1 OBRIGAÇÕES GERAIS: 
 
3.14.1.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes no 
presente instrumento, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente do 
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CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas, 
defeitos ou falta de pessoal e/ou material; 
 

3.14.1.1.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 

 
3.14.1.2 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou em parte, 
observando-se as regras para subcontratação definidas neste instrumento; 
 
3.14.1.3 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à execução dos 
serviços objeto deste instrumento; 
 
3.14.1.4 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra necessária para 
a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste instrumento; 
 
3.14.1.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para a contratação; 
 
3.14.1.6 Assegurar que os serviços objeto deste instrumento não sofram solução de continuidade durante todo 
o prazo da sua vigência; 
 
3.14.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela contratação, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
 

3.14.1.7.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização deste, 
em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) 
de tributos pela CONTRATADA; 

 
3.14.1.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de 
quantidades, preços unitários e valor total, observando-se, ainda, o quanto disposto nos itens 3.10 e 3.11 deste 
instrumento; 
 
3.14.1.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
3.14.1.10 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes que, 
porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
 
3.14.1.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
CONTRATANTE, de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo 
com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste instrumento ou do processo de 
dispensa de licitação que o originou, providenciando sua imediata correção ou realização, sem ônus para o 
CONTRATANTE; 
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3.14.1.12 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
 
3.14.1.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do serviço; 
 
3.14.1.14 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
3.14.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
3.14.1.16 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE, ou do fiscal ou do gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021; 
 
3.14.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
3.14.1.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE; 
 
3.14.1.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116 da Lei Federal nº 14.133/2021); 
 
3.14.1.20 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste 
instrumento, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução 
contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 
 
 
3.14.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO):  
 

(   ) A - NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais 
definidos em lei e no subitem anterior.       

 
( X ) B - OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:  
 

3.14.2.1 Caberá à CONTRATADA providenciar, durante a execução dos serviços, proteção provisória circunjacente das áreas 
de execução dos serviços; 
 
3.14.2.2 A CONTRATADA deverá fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e coletiva (EPC) necessários 
e adequados ao desenvolvimento de cada tarefa, conforme previsto na NR-06 e NR-18 da Portaria nº 3214 do Ministério 
do Trabalho, bem como demais dispositivos de segurança necessários; 
 
3.14.2.3 A CONTRATADA deverá manter todos os operários, empregados da empresa ou subcontratados, 
convenientemente fardados, onde conste o nome da empresa, portar equipamentos de segurança tais como botas, 
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capacete, luvas, óculos, cintos, etc., crachá de identificação onde conste o nome da empresa e do empregado, cargo e/ou 
função, retrato do empregado e assinatura sobre carimbo do responsável pela empresa; 
 
3.14.2.4 A CONTRATADA deverá apresentar relação contendo nome, número de identidade e de CPF dos empregados 
vinculados à execução do contrato alocados para a execução deste instrumento; 
 
3.14.2.5 A CONTRATADA deverá empregar na execução dos serviços, funcionários habilitados e com conhecimentos 
técnicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
 
3.14.2.6 A CONTRATADA deverá promover o imediato afastamento, da execução do objeto, de empregados e/ou prepostos 
cuja permanência se demonstre em desacordo com este instrumento, ou, ainda, com a moralidade e a ética, correndo, por 
exclusiva conta da CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer 
outra que tal fato imponha; 
 
3.14.2.7 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos e em domingos 
e feriados; 
 
3.14.2.8 A CONTRATADA deverá realizar os serviços de modo a não interferir no regular funcionamento das unidades, 
durante expediente, de segunda a sexta-feira das 08h00min às 18h00min; 
 
3.14.2.9 A CONTRATADA se compromete a realizar, fora do horário de expediente, serviços que, potencialmente, possam 
provocar incômodo excessivo aos servidores das unidades, tais como excesso de poeira, ruído elevado, desligamento de 
energia elétrica ou interrupção do abastecimento de água ou outros que interfiram no ambiente de trabalho de promotores 
e servidores ou que impeçam o acesso do público em geral; 

 
3.14.2.10 A CONTRATADA deverá promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da contratação. 
 
3.14.2.11 O serviço deverá ser executado em etapas, de forma a permitir a imediata recomposição dos trechos 
destelhados/desmontados, sendo responsabilidade exclusiva da CONTRATADA garantir, durante todo o período de 
execução, a estanqueidade dos trechos da cobertura e fachada executados e também daqueles em execução. 
 
3.14.2.12 Participar das reuniões agendadas pelo CONTRATANTE, com o objetivo de analisar e submeter à aprovação 
os serviços até então executados, bem como definir novas ações de trabalho. 
 
3.14.2.13 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional específica e pelos 
encargos fiscais e comerciais resultantes da execução da contratação. 
 
3.14.2.14 Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a segurança nos 
locais de serviços. 
 
3.14.2.15 Realizar os serviços de acordo com todas as normas de segurança vigentes, utilizando os equipamentos de 
proteção individual e coletiva necessários, ficando sob total responsabilidade da CONTRATADA a ocorrência de 
qualquer acidente que venha vitimar seus empregados e/ou pessoas e prédios vizinhos, em decorrência da execução 
do objeto do presente contrato. 
 
3.14.2.16 Remover os detritos resultantes das operações de transporte ao longo de qualquer via pública, sob suas 
expensas. 
 
3.14.2.17 Respeitar e fazer com que seus empregados/prepostos/colaboradores respeitem as normas gerais de 
segurança do trabalho, identificação, disciplina e outros regulamentos correlatos instituídos pelo CONTRATANTE, 
bem como atentar para as regras de cortesia no local onde sejam executados os serviços objeto deste Contrato 
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3.15 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
3.15.1 OBRIGAÇÕES GERAIS: 
 
3.15.1.1 Fornecer as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o objeto 
contratado; 
 
3.15.1.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução da contratação, nos termos e condições previstos nos 
itens 3.10 e 3.11 deste instrumento; 
 
3.15.1.3 Permitir o acesso da CONTRATADA às instalações físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma 
eventualmente necessários para a execução dos serviços; 
 
3.15.1.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização previstos na 
contratação, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 
3.15.1.5 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais condições previstas 
neste instrumento. 
 
3.15.1.6 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da 
presente contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando os seguintes prazos: 
 

3.15.1.6.1 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento sobre o qual deverá se manifestar, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 
 
3.15.1.6.2 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data do requerimento, 
para responder a eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação; 
 

3.15.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO): 
( X ) A - NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais 
definidos no subitem anterior.       
 
(   ) B - OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:  

 
 
 

3.16 INDICAÇÃO SOBRE A NECESSIDADE DE GARANTIA CONTRATUAL, COM PERCENTUAL 
 

(  X ) A - NÃO SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL. 
 

(   ) B - SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL, CONFORME REGRAS ABAIXO: 
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 B.1 Percentual exigido:  
      

(   ) I -  5% (cinco por cento).     

(   ) II -  OUTRO*. Indicar:  ___ % ( ____ por cento). 

 Justificativa para garantias com percentual superior a 5% (e limitadas a 10%) do valor 
inicial da contratação:  

 
 B.2 Prazo para apresentação da garantia:   ______ dias após assinatura do contrato.      

  
 B.3 Prazo de duração da garantia contratual na modalidade seguro-garantia:   

(   ) I - A MESMA DA CONTRATAÇÃO. 
 
(   ) II - ______dias/meses após a vigência da contratação. 

 
 
3.17 INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 
CONFORME FORMULÁRIOS DE INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ANEXOS AO EXPEDIENTE DE 
CONTRATAÇÃO. 
 
 

3.18 RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO 
 

MATRÍCULA: 
 

355.390 

NOME DO SERVIDOR: 
 

MAIRA DE ALMEIDA SOARES 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: 
 

COORDENAÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL 

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:  
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APENSO I 
 

TABELA INDICATIVA DOS ITENS DE SERVIÇO A SEREM CONTRATADOS 

 

As tabelas a seguir foram organizadas de acordo com a natureza dos serviços a serem executados. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
Código do item de 

serviço, com descrição 

01 

Tratamento da fachada do Prédio principal da sede de 
Nazaré, incluindo lavagem das pastilhas, remoção do rejunte 
existente, execução de novo rejunte e aplicação de 2 demãos 
de resina acrílica impermeabilizante (Vedacit Resina 
Impermeabilizante à Base de Água, ou equivalente técnico). 

m2 
1494,00 

 

1600 - Obras civis - 
impermeabilização / 
cristalização / 
revestimento / 
tratamento especial 

 

02 Substituição de pastilha Jatobá 5x5cm ou pastinhas Atlas (ou 
similar), na cor creme ou azul. m2 10,00 

1600 - Obras civis - 
impermeabilização / 
cristalização / 
revestimento / 
tratamento especial 

 

03 Tratamento da junta de dilatação do prédio principal de da 
sede de Nazaré, com Tarugo de polietileno e selante PU. m 18,70 

1600 - Obras civis - 
impermeabilização / 
cristalização / 
revestimento / 
tratamento especial 

 

  
 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
Código do item de 

serviço, com 
descrição 

04 

Aplicação de vedante PU40 preto no perímetro externo 
das esquadrias das fachadas do prédio principal da sede 
de Nazaré 

m 657,00 
19925 -Instalação / 
Manutenção - Esquadria 
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ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
Código do item de 

serviço, com 
descrição 

05 Execução do sistema de ancoragem, conforme NR 35 
e NR 18   vb 1,00 

22225 - Serviço de 
Engenharia 
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Ministério Público do Estado da Bahia 

Sede Administrativa: 5ª Avenida, mº 750, do CAB – Salvador, BA – Brasil – CEP: 41.745-0004 
Ministério Público do Estado da Bahia. | (mpba.mp.br) 

Salvador, 16 de agosto de 2024. 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Processo SEI nº 19.09.02336.0022929/2024-44 
Dispensa de Licitação nº 183/2024 
 
 
O Ministério Público do Estado da Bahia, torna público para conhecimento dos 
interessados, que se encontra em andamento a realização de Dispensa de Licitação, em 
sua forma não eletrônica, que tem objeto a “Prestação de serviços de engenharia para 
tratamento das fachadas (rejuntamento e impermeabilização) e vedação das 
esquadrias, incluindo mão de obra e material, do prédio principal da sede do 
Ministério Público do Estado da Bahia situada em Nazaré, exceto 2º pavimento da 
fachada frontal, conforme condições, quantidades e especificações técnicas 
estabelecidas no Termo de Referência”. 
 
Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº. 14.333/2021, abre-se prazo às 
empresas interessadas neste objeto para a apresentação de propostas. 
 
As propostas de preços serão recebidas, exclusivamente, pelo e-mail ld-
manutencao.predial@mpba.mp.br até às 23h59min do dia 21 de agosto de 2024. 
 
Informações detalhadas sobre o objeto da contratação e sobre as regras para participação de 
fornecedores interessados encontram-se no Termo de Referência, bem como modelo de proposta, 
disponibilizados para download no Portal MPBA. 
 
Dúvidas e esclarecimentos podem ser obtidos através do e-mail acima ou ainda pelo telefone              
71 3103-0140 / 0139.
 
A empresa detentora da proposta mais vantajosa para o Ministério Público do Estado da Bahia será 
contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias para 
contratar com a Administração. 
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1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (ART. 6º, XXIII, “a” da Lei Federal nº 14.133/2021) 

 
1.1 INDICAÇÃO DO OBJETO 

 
Prestação de serviços de engenharia para tratamento das fachadas (rejuntamento e impermeabilização) e 
vedação das esquadrias, incluindo mão de obra e material, do prédio principal da sede do Ministério Público do 
Estado da Bahia situada em Nazaré, exceto 2º pavimento da fachada frontal, conforme condições, quantidades 
e especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e seu(s) apenso(s).  
 
Obs.: As especificações dos itens devem constar na tabela do APENSO I deste documento. 
 

1.2 JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO DEFINIDO 
 
O quantitativo foi estabelecido com base no levantamento, em projeto arquitetônico, das áreas das fachadas e perímetro 
das esquadrias da sede do Ministério Público do Estado da Bahia localizada em Nazaré. 
 

1.3 FORMA DE EXECUÇÃO  
 

( X ) A - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS IMEDIATA, PONTUAL OU POR ESCOPO. 
 

(   ) B - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARCELADA. 
 

(   ) C - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS:  
 

(   ) C.1 - SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. 

(   ) C.2 - SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR RESULTADO 
(NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO). 

(   ) C.3 - COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR POSTOS DE 
SERVIÇOS. 

(   ) C.4 - COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA E COM PAGAMENTO POR RESULTADO 
(NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO). 
 

 JUSTIFICATIVA (para enquadramento como serviço continuado):  
(   ) D -  OUTRO(S). Especificar:  
 
 

1.4 JUSTIFICATIVA: ENQUADRAMENTO COMO SERVIÇO(S) DE ENGENHARIA  
 

(   ) A - NÃO SE APLICA (Não se trata de contratação de serviços de engenharia). 
 
( X ) B - SERVIÇO(S) ENQUADRADO(S) COMO “SERVIÇO(S) DE ENGENHARIA”:  

 
 B.1 - FUNDAMENTAÇÃO: Os serviços objeto desta presente contratação se enquadram como 

serviços de engenharia, conforme Resolução do CONFEA (Conselho Federal de Engenharia e 
Agronomia) nº 218, de 29 de junho de 1973, artigo 2º, visto que se atribui a profissional de 
engenharia o desempenho de atividades referentes a execução de obra e serviço técnico.   

Anexo TERMO DE REFERÊNCIA - R02 (1206057)         SEI 19.09.02336.0022929/2024-44 / pg. 83



  

 

Versão – Julho/2024 

 
 B.2 - ITENS APLICÁVEIS:  
 

( X ) B.2.1 - TODOS OS ITENS. 
 
(   ) B.2.2 - PARTE DOS ITENS:  

 
 

1.5 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
A presente contratação justifica-se pela necessidade de realizar manutenção corretiva nas fachadas da sede do 
Ministério Público do Estado da Bahia, localizada em Nazaré. A intervenção é essencial para tratar problemas 
de rejuntamento das pastilhas e vedação das esquadrias, os quais estão causando sérias infiltrações e tornando 
o ambiente de trabalho insalubre. 

O objetivo é assegurar condições adequadas de limpeza e conservação da fachada e dos ambientes internos, 
promovendo, além da preservação do patrimônio público e conforto visual aos usuários do referido imóvel, 
condições satisfatórias de salubridade nos espaços internos da edificação.  

1.6 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
Cuida-se de prestação de serviços de engenharia de tratamento de fachada e vedação das esquadrias da sede 
do Ministério Público do Estado da Bahia, situada em Nazaré, visando resguardar condições adequadas de 
limpeza e conservação da fachada, além de proporcionar condições satisfatórias de salubridade nos 
ambientes internos da edificação. A solução atende às necessidades da administração, tendo se revelado a 
mais adequada à pretensão administrativa, na medida em que contribui para preservação do patrimônio 
público e promove o conforto e manutenção da saúde dos usuários.   
 
 

2. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 

2.1 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
2.1.1 BASE LEGAL:  
 
A seleção do fornecedor será por Dispensa de Licitação, com fundamento no artigo 75, inciso I da Lei Federal 
nº 14.133/2021, pelo menor preço praticado, a partir de pesquisa de preços realizada no mercado local, 
publicação de aviso prévio no Portal do Ministério Público do Estado da Bahia, além de comparação com o preço 
de referência do órgão elaborado através de composição de custos unitários, conforme estabelecido no art. 23, 
parágrafo 2º, inciso I, da Lei 14.133/21.   
 
2.1.2 DIVULGAÇÃO DE AVISO PARA COTAÇÃO NO PORTAL MPBA:  
 

(   ) A - NÃO, CONFORME A SEGUINTE JUSTIFICATIVA: Não se recomenda a adoção do procedimento 
previsto no art. 75, §3º da Lei Federal nº 14.133/2021 (divulgação de aviso pelo prazo mínimo de 03 
dias úteis) em razão de . 

 
( X ) B - SIM, CONFORME REGRAS ABAIXO: 
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 E-mail para encaminhamento de propostas: ld-manutencao.predial@mpba.mp.br 
  

 Telefone para contato: 71 3103-0140/0139 
 

 Prazo para envio das propostas por e-mail: 03 (três) dias úteis.  
 

2.2 HABILITAÇÃO 
 
2.2.1 JURÍDICA:  

( X ) A - DOCUMENTOS CONSTITUTIVOS DA PESSOA JURÍDICA (Cartão CNPJ, Contrato Social e 
alterações, se houver, e ato constitutivo); 

( X ) B - DOCUMENTOS PESSOAIS DA PESSOA FÍSICA (Documento oficial de identificação pessoal e cartão 
CPF, caso esta numeração não conste no primeiro). 

 
2.2.2 FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, a englobar:  

A -  Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal e INSS;   

B - Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública do Estado da Bahia;   

B.1 - Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública do Estado sede da empresa ou do 
domicílio da pessoa física – caso não seja Bahia;  

C - Certidão de regularidade com a Fazenda Pública Municipal do município-sede do fornecedor 
selecionado;  

D - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (se pessoa jurídica);  

E - Certidão de Regularidade do FGTS (se pessoa jurídica). 

 
2.2.3 TÉCNICA:  

(   ) A - NÃO SERÁ EXIGIDA.  

( X ) B - SERÁ EXIGIDA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.  

2.2.3.1 DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS TÉCNICOS: 

Deverá ser apresentada declaração de ciência dos requisitos técnicos para o cumprimento das obrigações 
objeto da contratação. 

Ficará franqueada a faculdade de visitar/vistoriar o local onde será executado o serviço, nos seguintes termos: 

 Local da vistoria/visita: Av. Joana Angélica, nº 1.312, Nazaré, Salvador – Bahia 

 Unidade responsável por acompanhar: Coordenação de Manutenção Predial 

 Necessidade de agendamento:  SIM 

 Telefone e e-mail para contato e/ou agendamento: (71) 3103-0140/0139 e ld-

manutencao.predial@mpba.mp.br 

 

2.2.3.2 CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL, composta CUMULATIVAMENTE pelas 03 (três) exigências a 
seguir indicadas: 
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I. PRIMEIRA - Indicação de responsável(eis) técnico(s), mediante declaração específica para tal fim: 

indicação formal de responsável(eis) técnico(s) pela futura execução contratual, o(a)(s) qual deverá(ão) ser 
profissional(ais) de nível superior nas áreas de engenharia e/ou arquitetura; 
 
A indicação deverá ser formalizada mediante apresentação de declaração específica e voltada para esta 
contratação, sendo admitida a substituição da declaração por indicação pretérita realizada em Certidão de 
Registro e Quitação junto ao CREA/CAU. 
 
Não há exigência de quantitativo mínimo de responsáveis técnicos indicados, ficando tal definição a cargo 
da empresa. 

 
II. SEGUNDA - Comprovação de vínculo profissional entre licitante e responsável(eis) técnico(s): 

comprovação de que o(s) profissional(ais) indicado(s) pertence(m) ao quadro permanente da empresa. A 
comprovação deverá ser feita através de uma das seguintes formas: 

Carteira de Trabalho; 
Certidão do Conselho Profissional; 
Contrato social; 
Contrato de prestação de serviços; 
Termo através do qual o profissional assuma a responsabilidade técnica pelo serviço disputado e o 
compromisso de integrar o quadro técnico da empresa no caso de o objeto contratual vir a ser 
adjudicado. 

 
III. TERCEIRA - Um ou mais atestados de capacidade técnica emitido em nome do(a)(s) responsável(eis) 

técnico(s) indicado(a)(s), acompanhado(s) de CAT respectiva. 
 

Deverão ser apresentados um ou mais atestados, emitido(s) em nome do(s) responsável técnico indicado, 
que comprove(m) a execução de serviços de características semelhantes à do objeto da contratação. 

 
Serão considerados como de características semelhantes à do objeto da contratação, os atestados que 
contemplem a execução do(s) serviço(s) listado(s) a seguir, sem exigência de comprovação de quantitativos 
mínimos: 

 
a) Execução de rejuntamento em fachada ou execução de manutenção e/ou serviços em fachada  

 
O(s) atestado(s) deverá(ão) vir acompanhado(s) obrigatoriamente da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de 
Acervo Técnico (CAT), emitidos pelo CREA (se profissional engenheiro) ou pelo CAU (se profissional 
arquiteto). 
 

2.2.3.3 REGISTRO NA ENTIDADE PROFISSIONAL COMPETENTE: 
 
Deverão ser apresentadas Certidões de Registro e Quitação válidas, tanto da empresa prestadora dos serviços 
(pessoa jurídica) quanto de seu(s) Responsável(is) Técnico(s) (pessoa física) emitidas pelo Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU) e/ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), na forma da 
legislação vigente. 

 
Em se tratando de empresa ou profissional não registrada(o) no respectivo Conselho no Estado da Bahia, deverá 
apresentar o registro do Conselho do Estado de origem 
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2.2.4 ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
 

( X ) A - NÃO SERÁ EXIGIDA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.  
 
(   ) B - CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA. 
 
(   ) C - BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL, 
COM INIDICAÇÃO DE ÍNDICES. ESPECIFICAR: 

 
 JUSTIFICAR OPÇÃO “C”:  

 
 ÍNDICES CONTÁBEIS APLICÁVEIS: 

(   )  1. Liquidez Corrente (ILC), que deverá ser:       

         (   )  Maior que 01 (um) (   )  Outro. Indicar:  

(   )  2. Liquidez Geral (LG), que deverá ser: 

         (   ) Maior que 01 (um) (   ) Outro. Indicar: 

(   )  3. Solvência Geral (SG), que deverá ser: 

         (   ) Maior que 01 (um) (   ) Outro. Indicar:  

(   )   4. Outro. Indicar:  

(   ) D - DEMONSTRAÇÃO DE PATRIMÔNIO LÍQUIDO OU CAPITAL SOCIAL, igual ou superior a ____ % 
do valor da licitação (limite legal: 10%); 

 
 JUSTIFICAR OPÇÃO “D”:  

 
 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

3.1 REGIME DE EXECUÇÃO 
 
( X ) A - EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

 
(   ) B - EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

 
(   ) C - OUTRO. Indicar:  

 
3.2 PRAZO PARA RETIRADA DA NOTA DE EMPENHO 

 
3.2.1 O prestador deverá retirar a nota de empenho no prazo de 2 dias úteis contados a partir da notificação 
pela Administração, que ocorrerá, preferencialmente, através de envio de e-mail para o endereço indicado na 
proposta de preços.    
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3.1.2 O prestador poderá solicitar a prorrogação do prazo para retirada/recebimento da nota de empenho, por 
motivo justo e aceito pela Administração.  
 
 

3.3 FORMA DE EXECUÇÃO 
 

3.3.1 LOCAL(IS) DE EXECUÇÃO: Ministério Público do Estado da Bahia, situado na Av. Joana Angélica, nº 1.312, 
Nazaré, Salvador – Bahia, CEP 40050-002. 

 

3.3.2 DIAS E HORÁRIOS PARA EXECUÇÃO:  

(   ) A - NÃO SE APLICA. 

( X ) B - SIM. CONFORME REGRAS ABAIXO: 

o Unidade Responsável: Coordenação de Manutenção Predial 

o Dias e Horários: De segunda à sexta-feira das 8:00 às 18:00.  

o Outras Regras: A execução do serviço poderá ocorrer aos sábados, domingos, feriados e fora do 

horário de expediente, sem ônus ao Ministério Público da Bahia, para melhor atender a 

necessidade da CONTRATANTE.  

3.3.3 NECESSIDADE DE AGENDAMENTO COM O MPBA:  

(   ) A - NÃO SE APLICA. 

( X ) B - SIM, CONFORME REGRAS ABAIXO: 

o Unidade Responsável: Coordenação de Manutenção Predial 

o Telefone e e-mail para contato: (71) 3103-0140/0139 e ld-manutencao.predial@mpba.mp.br. 

o Antecedência mínima (se necessário): 2 dias úteis 

 

3.3.4 DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
          

(   ) A - NÃO SE APLICA. 

( X ) B - APLICA-SE, CONFORME DESCRITO ABAIXO:   
 
3.3.4.1 A empresa contratada deverá apresentar a cópia autenticada da guia de Registros de Responsabilidade 
Técnica (RRT) ou Anotações de Responsabilidade Técnica (ART), dos serviços objeto desta contratação, 
devidamente registrada no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) no prazo de até 5 (cinco) dias após o envio da Autorização de Serviço. 
 
3.3.4.2 Os sistemas de fixação, sustentação e as estruturas de apoio são de responsabilidade da CONTRATADA 
e devem ser acompanhados por profissional legalmente habilitado;  
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3.3.4.3 Para a instalação das ancoragens de apoio para os andaimes suspensos ou outros equipamentos, deve 
ser apresentado à Fiscalização projeto, laudo e documento de responsabilidade técnica ART ou RRT junto ao 
CREA ou CAU, do engenheiro ou arquiteto responsável pelo projeto e execução do sistema de ancoragem; 
 
3.3.4.4 A empresa contratada deverá apresentar, quando do início dos serviços, Certificado de Treinamento de 
Segurança do Trabalho em Altura (NR 35) dos funcionários que realizarão serviço em altura. 

 
 

 
3.4 PRAZO(S) DE EXECUÇÃO:  

 
( X ) A - REGRAS: (SUGESTÃO) 

 
 A.1 - PRAZO(S) DE EXECUÇÃO – INDIVIDUALIZAR POR SERVIÇO: 

  
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO  PRAZO EM DIAS  CONTAGEM  

   Tratamento da fachada do Prédio principal da sede de 
Nazaré, incluindo lavagem das pastilhas, remoção do rejunte
existente, execução de novo rejunte e aplicação de 2 
demãos de resina acrílica impermeabilizante 

  40   (  ) Úteis   ( X ) Corridos  

Substituição de pastilha Jatobá 5x5cm ou pastinhas Atlas (ou
similar), na cor creme ou azul. 03   (  ) Úteis   ( X ) Corridos  

Tratamento da junta de dilatação do prédio principal de da 
sede de Nazaré, com Tarugo de polietileno e selante PU 02   (  ) Úteis   ( X ) Corridos  
Aplicação de vedante PU40 preto no perímetro externo das 
esquadrias das fachadas do prédio principal da sede de
Nazaré.  

  10   (  ) Úteis   ( X ) Corridos  

  
 A.2 - PRAZO(S) CONTADO A PARTIR DE:    

( X ) I - RECEBIMENTO DO EMPENHO PELO FORNECEDOR (regra geral). 
 

(   ) II - OUTRO. Informar:             
  

 A.3 - PRAZO PARA FINALIZAÇÃO TOTAL DOS SERVIÇOS (SE HOUVER): 60 dias corridos 
 A.4 - ADMISSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO(S) PRAZO(S) DE EXECUÇÃO:  

  
(   ) I - NÃO. 

( X ) II - SIM. Neste caso, somente será admissível o pedido formalizado pelo fornecedor antes 
do termo final do prazo de entrega consignado, mediante justificativa e respectiva 
comprovação de fato superveniente, aceito pela Instituição.  

 

(   ) B - REGRAS (DEFINIDAS PELA UNIDADE SOLICITANTE):  
 
 

(   ) C - DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas Detalhadas. (INCLUIR AO 
FINAL DO DOCUMENTO). 
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3.5 REGRAS DE GARANTIA 
 
3.5.1  REGRAS GERAIS:  
 

(   ) A - NÃO SE APLICA, POIS O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR NÃO É APLICÁVEL AO OBJETO 
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO E NÃO HÁ EXIGÊNCIA DE GARANTIA ACESSÓRIA. 
 
( X ) B - GARANTIA LEGAL PARA TODOS OS ITENS, CONFORME PRAZOS E CONDIÇÕES DEFINIDOS NO 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

 
(   ) C - GARANTIA CONTRATADA (SERVIÇO ACESSÓRIO) PARA TODOS OS ITENS. 

 
 JUSTIFICAR NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE GARANTIA:  

 
(   ) D - HÍBRIDO (PARTE DOS ITENS COM GARANTIA LEGAL E PARTE DOS ITENS COM GARANTIA 
CONTRATADA) 

 
 JUSTIFICAR NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE GARANTIA:  

 
 INDICAÇÃO DO(S) ITEM(NS):  
o GARANTIA LEGAL:  

 
o GARANTIA CONTRATADA:  

(   ) E - DEFINIÇÕES CONSTANTES DO APENSO II - Especificações Técnicas Detalhadas. (INCLUIR AO 
FINAL DO DOCUMENTO). 

 
 
3.5.2 REGRAS DA GARANTIA CONTRATADA: 

3.5.2.1 EXECUTOR DA GARANTIA:  
   (   ) A - CONTRATADO. (REGRA GERAL)    

   (   ) B - FABRICANTE. (EXCEÇÃO) 
 

o Justificar a exigência de garantia do fabricante:  
3.5.2.2 DURAÇÃO, contado da data do recebimento dos serviços:  
 

   (   ) A - ______ DIAS. 

   (   ) B - ______ MESES. 

   (   ) C - GARANTIA PEDURARÁ CONTINUAMENTE DURANTE TODA A VIGÊNCIA CONTRATUAL 

(SERVIÇOS CONTÍNUOS) 

o Justificar prazo de duração definido: 
 

3.5.2.3 PRAZO MÁXIMO PARA RESOLUÇÃO DO CHAMADO, contado a partir da abertura pelo MPBA:  
 
(   )  A - ______ HORAS.  Contagem – Escolher UMA opção:      (   ) Úteis             (   ) Corridos 

(   )  B - ______ DIAS.  Contagem – Escolher UMA opção:      (   ) Úteis             (   ) Corridos 
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(   )  C - OUTRO (S). Indicar:  

 
3.5.2.4 FORMA DE EXECUÇÃO DO ATENDIMENTO:  

 
(   )  A -  ASSISTÊNCIA SEDIADA NA ZONA URBANA OU METROPOLITANA DE SALVADOR. 

 
(   )  B -  ASSISTÊNCIA SEDIADA NO MUNICÍPIO:  

 
(   )  C - ASSISTÊNCIA SEDIADA EM LOCAL A CRITÉRIO DA CONTRATADA. 

 
(   )  D - ON SITE, ISTO É, ASSISTÊNCIA PRESTADA DIRETAMENTE NA SEDE DO MPBA (EXCEÇÃO). Regras: 

 
o Os chamados para Assistência Técnica deverão ser atendidos no prazo máximo de ___ (_____) 

horas, contadas da notificação pelo MPBA; 
 

o O executor da garantia (conforme acima indicado) arcará com todas as despesas decorrentes 
da reparação e/ou substituição de serviços/bens, a incluir o deslocamento de seus técnicos 
aos locais em que aqueles tenham sido executados (serviços) ou estiverem (bens), bem como 
pelo transporte para sua oficina, se necessário; 

 
o Justificativa para a garantia on site:  

 
(   )  E - OUTRA. Especificar:  

 
3.5.5.5 DETALHAMENTO DAS DEMAIS REGRAS DE EXECUÇÃO DA GARANTIA:  
 

(   ) A - NÃO SE APLICA. 

(   ) B - APLICA-SE, CONFORME DESCRITO ABAIXO:   
 

 
 

3.6 POSSIBILIDADE OU NÃO DE SUBCONTRATAÇÃO:  
 

(  ) A - VEDADA A SUBCONTRATAÇÃO. 
 

( X ) B - ADMITIDA A SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL DOS SERVIÇOS, CONFORME REGRAS ABAIXO:  
 

 Indicar parcela(s) subcontratável (eis): Parte dos serviços de manutenção corretiva de 
fachada, serviços relacionados à segurança do trabalho.  
 

 Indicar regras/condições para subcontratação: Admitir-se-á a subcontratação pela 
CONTRATADA, desde que haja a anuência do CONTRATANTE, para a execução de parte dos 
serviços contratados. Em tais hipóteses, a prestação de todos os serviços permanecerá sob 
inteira e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, a qual responderá diretamente ao 
CONTRATANTE acerca de todas as eventuais falhas, problemas, incorreções ou inexecuções 
contratuais detectadas. 

 
3.7 MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
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3.7.1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
3.7.1.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Estadual/BA nº 
14.634/2023, o CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a gestão 
e fiscalização da contratação, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre as 
irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste instrumento. 
 
3.7.1.2 Incumbe à gestão e à fiscalização, na medida de suas competências institucionais, acompanhar e verificar 
a perfeita execução da contratação, em todas as suas fases, competindo-lhe, primordialmente: 
 

3.7.1.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, e determinar as 
providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou defeitos, sem prejuízos das sanções 
contratuais legais; 
 
3.7.1.2.2 Transmitir à CONTRATADA as instruções, e comunicar alterações de prazos ou roteiros, quando for 
o caso; 
 
3.7.1.2.3 Promover, com a presença da CONTRATADA, a verificação dos serviços já efetuados; 
 
3.7.1.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do CONTRATANTE, se 
necessário, parecer de especialistas; 
 
3.7.1.2.5 Manter anotação em registro próprio de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
 
3.7.1.2.6 Informar aos seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação 
que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei Estadual/BA nº 14.634/2023; art. 
12, §2º e Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, § 2º). 
 

3.7.1.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à 
perfeita execução do objeto contratual. 
 

3.7.1.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou falhas, não 
exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste instrumento. 

 
3.7.1.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de serviços que 
não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade 
com as condições deste instrumento, ou ainda que atentem contra a segurança de terceiros ou de bens. 

 
3.7.1.4.1 Qualquer serviço ou bem considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser refeito pela 
CONTRATADA, às suas expensas; 
 
3.7.1.4.2 A não aceitação de algum serviço ou bem, no todo ou em parte, não implicará na dilação do prazo 
de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 

 
3.7.1.5 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer tempo, os 
documentos relacionados com a execução do presente instrumento. 
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3.7.1.6 A gestão e a fiscalização contratual observarão, ainda, as normas e regulamentos internos do Ministério 
Público do Estado da Bahia disciplinadores da matéria. 
 
 
3.7.2 DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS RELATIVAS AO OBJETO CONTRATADO:  
 

( X ) A - NÃO SE APLICA, SENDO APLICÁVEIS APENAS AS DISPOSIÇÕES GERAIS ELENCADAS NO ITEM 
3.7.1. 

 
(   ) B - DISPOSIÇÕES ESPECIFICAMENTE RELACIONADAS AO OBJETO CONTRATUAL: 

 
3.7.3 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
3.7.3.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas nas Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei 
Estadual/BA nº 14.634/2023, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, 
assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa. 
 
3.7.3.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA que: 
 

3.7.3.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
3.7.3.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
3.7.3.2.3 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
3.7.3.2.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 
3.7.3.2.5 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
 
3.7.3.2.6 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
 
3.7.3.2.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
3.7.3.2.8 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
3.7.3.2.9 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
3.7.3.2.10 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
 

3.7.3.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:  
  
3.7.3.3.1 Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021);  
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3.7.3.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 3.7.3.2.2 a 
3.7.3.2.4 acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021);  
  
3.7.3.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
itens 3.7.3.2.5 a 3.7.3.2.10, acima, bem como nas alíneas 3.7.3.2.2 a 3.7.3.2.4, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021);  
 
 

3.7.4 DAS MULTAS: 
 

( X ) A - APLICAM-SE AS DISPOSIÇÕES ABAIXO ELENCADAS:  
 

3.7.4.1 Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
3.7.4.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a seguir 
descritas:  

 
3.7.4.2.1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

 
3.7.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
3.7.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
3.7.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
3.7.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 
3.7.4.3 Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações baixo 
descritas; 

 
3.7.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
3.7.4.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

 
3.7.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato; 
 

3.7.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
3.7.4.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
3.7.4.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
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(   ) B - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS:  
3.7.4.1 Moratória de xxx % (xxxx por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 
3.7.4.2 Compensatória de xxx % (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações a 
seguir descritas:  

 
3.7.4.2.1 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;  

 
3.7.4.2.2 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
3.7.4.2.3 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
3.7.4.2.4 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
3.7.4.2.5 Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 
3.7.4.3 Compensatória de xxx % (xxxx por cento) sobre o valor total do contrato, para as infrações baixo 
descritas; 

 
3.7.4.3.1 Der causa à inexecução total do contrato; 
 
3.7.4.3.2 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

 
3.7.4.4 Para as infrações abaixo dispostas, a multa será de xxx% (xxxx por cento) sobre o valor total do 
contrato; 

 
3.7.4.4.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
3.7.4.4.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
3.7.4.4.3 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

 
 

3.8 CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO (PARA FINS DE FATURAMENTO) 
 
3.8.1 PRAZO PARA RECEBIMENTO PROVISÓRIO:  05 dias corridos (regra geral), contados:  

( X ) A - DA FINALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS. 
 
(   ) B - DA ENTREGA DA NOTA FISCAL/FATURA. 
 
(   ) C - OUTRO. Indicar:  
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3.8.2 PRAZO PARA RECEBIMENTO DEFINITIVO: 10 dias corridos, contados do recebimento provisório. 
 
3.8.3 PRAZO PARA ADEQUAÇÃO OU SUBSTITUIÇÃO DE SERVIÇO(S) REJEITADO(S):  

 
(   ) A - NÃO SE APLICA. 
 
( X ) B - PRAZO:  

  
(   ) B.1  – ____ HORAS. Contagem: (escolher UMA opção):     (   ) Úteis     (   ) Corridos 

( X ) B.2  – 02 DIAS. Contagem: (escolher UMA opção):     ( X ) Úteis     (   ) Corridos 

(   ) B.3  – ____ OUTRO (S). Indicar: [Inserir texto.] 

 
3.8.4 DEMAIS REGRAMENTOS: 
 
3.8.4.1 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com as condições 
pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis; 
 
3.8.4.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste instrumento, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos nos prazos definidos neste 
instrumento, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades; 
 
3.8.4.3 Eventual instabilidade na prestação do serviço deverá ser suprida no prazo máximo do item 3.8.3 
assegurado à CONTRATADA a possibilidade de adoção de eventual solução alternativa, neste prazo, a fim de 
segurar a continuidade da prestação do serviço; 
 
3.8.4.4 Em caso de recusa, no todo ou em parte, do objeto contratado, fica a CONTRATADA obrigada a reparar, 
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar o recebimento dos serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório; 
 
3.8.4.5 O recebimento definitivo do objeto deste instrumento será concretizado depois de adotados, pelo 
CONTRATANTE, todos os procedimentos cabíveis do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021 e, no que couber, 
da Lei Estadual de nº 14.634/2023, devendo ocorrer nos prazos definidos neste instrumento; 
 
3.8.4.6 O aceite ou aprovação do objeto pelo CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 
por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste instrumento e no processo de 
Dispensa de Licitação que o originou, verificadas posteriormente, garantindo-se ao CONTRATANTE, inclusive, as 
faculdades previstas na Lei Federal n.º 10.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
 

 
3.9 DOS PREÇOS 

 
3.9.1 ABRANGÊNCIA:  
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( X ) A - OS PREÇOS CONTRATADOS ENGLOBAM TODOS E QUAISQUER CUSTOS NECESSÁRIOS AO FIEL 
CUMPRIMENTO DA CONTRATAÇÃO. 

 
 A.1 - Englobam, exemplificativamente, todos os custos relativos a remunerações, encargos 

sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal designado pelo fornecedor para a 
execução do objeto, transportes de qualquer natureza, depreciação, aluguéis, administração, 
tributos e emolumentos. 
 

 A.2 - Demais regramentos (se houver):  
 

(   ) B - ITENS OU CUSTOS NÃO INCLUSOS NOS PREÇOS PACTUADOS:  
 

3.9.2 CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DOS PREÇOS:  
 

(   ) A - VALOR MENSAL FIXO. 
 
(   ) B - VALOR UNITÁRIO POR SERVIÇOS. 
 
( X ) C -  VALOR GLOBAL CONTRATADO, RELATIVO À COMPLETA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 
 
(   ) D - OUTRO. Indicar:  

 
3.10 REGRAS DE FATURAMENTO 

 
3.10.1 PERIODICIDADE DE FATURAMENTO(S):  
 

(   ) A - MENSAL. 
 
(   ) B - MÚLTIPLOS FATURAMENTOS, SENDO CADA UM REALIZADO APÓS A EXECUÇÃO DE CADA 
PEDIDO / EMPENHO EMITIDO. 
 
(  ) C - EM PARCELA ÚNICA:  

 
(  ) C.1 - AO FINAL DE TODA A EXECUÇÃO CONTRATUAL E RECEBIMENTO DO OBJETO (Regra geral). 

(   ) C.2 - OUTRO. Indicar:  

 
(  ) D - PARCELADO: 

 
( X ) D.1 - QUANTIDADE DE PARCELAS:  2 

(   ) D.2 - DEFINIÇÃO DOS MONTANTES DAS PARCELAS:  

 

( X ) E - OUTRO (A). Indicar: Conforme medição mensal. 
 
 
3.10.2 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA FATURAMENTO:  
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( X ) A - NÃO SE APLICA, sendo necessária somente a apresentação de nota fiscal/fatura e certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista, conforme item 3.11.1 (abaixo). 
 
(   ) B - REGRAS E/OU DOCUMENTOS EXIGIDOS, para além dos indicados na opção A.  Especificar:  
 

3.11 REGRAS PARA PAGAMENTO E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
 
3.11.1 O faturamento referente ao objeto deste instrumento será efetuado na periodicidade indicada no item 
3.10.1, mediante apresentação, pela CONTRATADA, de fatura, Nota Fiscal relativa à prestação dos serviços e 
certidões de regularidade cabíveis, bem como consulta à situação de idoneidade da CONTRATADA, 
documentação que deverá estar devidamente acompanhada do TERMO DE RECEBIMENTO pelo CONTRATANTE; 
 
3.11.2 Os pagamentos serão processados no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da data de apresentação da 
documentação indicada no item 3.11.1, desde que não haja pendência a ser regularizada; 
 
3.11.3 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação da 
documentação aquela na qual foi realizada a respectiva regularização; 
 
3.11.4 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos tributos que 
tenham como fato gerador o objeto contratual; 
 
3.11.5 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza tributária, de acordo 
com a legislação vigente; 
 
3.11.6 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente e agência 
indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial de recursos do Estado da 
Bahia; 
 
3.11.7 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto nos itens 3.11.2 e 3.11.3. 
 

3.11.7.1 Para efeito de caracterização de mora imputável ao CONTRATANTE, não serão considerados 
eventuais atrasos de pagamento no período de fechamento do exercício financeiro do Estado da Bahia, 
compreendido entre o final do mês de dezembro e o mês de janeiro do exercício subsequente, decorrentes 
de circunstâncias alheias à vontade das partes, isto é, por força de bloqueio de rotinas no sistema estadual 
obrigatoriamente utilizado para a execução dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 
 

 
3.12 REAJUSTAMENTO 

 
( X ) A - PREÇOS PASSÍVEIS DE REAJUSTAMENTO. REGRAS: 

 
 Índice oficial para o cálculo da variação de preços:   

   
( X ) A.1 - INPC/IBGE. 
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(   ) A.2 - OUTRO. Indicar:  
 

 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requerimento 
formal pela Contratada, após o transcurso do prazo de 12 (doze) meses, contados da data do 
orçamento estimado pela Administração.  
 

 Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de 12 (doze) meses, 
sendo o termo inicial o mês de apresentação do orçamento estimado pela administração e termo 
final o mês que antecede a data de aniversário. 
 

 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos a pedidos de execução de serviços 
formalizados após o decurso do prazo de 12 (doze) meses, contados do orçamento estimado pela 
administração. 

 
 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
(  ) B - NÃO É CABÍVEL A PREVISÃO DE REAJUSTAMENTO DURANTE A VIGÊNCIA ORIGINÁRIA DO 
CONTRATO, dadas as regras de pagamento e a natureza dos serviços. * 

 
Na hipótese de prorrogação do prazo de vigência, os preços pactuados serão passíveis de reajustamento, 
conforme as seguintes regras e condições: 

 
 Índice oficial para o cálculo da variação de preços:   

 
(  ) B.1 - INPC/IBGE. 

 
(   ) B.2 - OUTRO. Indicar:  

 
 A eventual concessão de reajustamento fica condicionada à apresentação de requerimento 

formal pela Contratada, após o transcurso do prazo total de execução dos serviços contratados. 
 

 Na hipótese de reajustamento, adotar-se-á como referencial o acumulado de meses decorridos 
entre a apresentação da proposta de preços e o encerramento do prazo inicial de duração da 
execução contratual. 

  
 Serão objeto de reajuste apenas os valores relativos ao novo período de vigência contratual. 

 
 
 
3.13 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIAS 

 
3.13.1 VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP):  

( X ) A - NÃO SE APLICA (Não se trata de registro de preços). 
 
(   ) B - VIGÊNCIA DA ARP:         
 

 Prazo de vigência da ARP: _____ meses. (Limitado a 01 ano) 
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 Possibilidade de prorrogação de prazo de vigência:     
 

(   ) NÃO      (   ) SIM   (Limitado ao total de vigência da ARP de 2 anos) 
 
 
3.13.2 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO:  
 

( X ) A - CONTRATAÇÕES SEM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO:   
 

(   ) A.1 -  ____ meses, contados do recebimento do empenho pela contratada. 
 

( X ) A.2 - 180 dias, contados do recebimento do empenho pela contratada. 
 

(   ) A.3 -  ____ meses, contados a partir do dia ___ de ________ de 202x (previsão inicial).* 
 

(   ) A.4 -   ____ dias, contados a partir do dia ___ de ________ de 202x (previsão inicial).* 
 

 
(   ) B - CONTRATAÇÕES COM INSTRUMENTO FORMAL DE CONTRATO:  

 
(   ) B.1 -  ___ meses / ___ anos, contados a partir da   

         
(   )  Opção1: Data certa (previsão inicial):  ____ de __________ de 202X. 

(   ) Opção 2: Da data da (última) assinatura. 

 

(   ) B.2 -  ___ dias, contados a partir da  
 

(   )  Opção1: Data certa (previsão inicial):  ____ de __________ de 202X. 

(   ) Opção 2: Da data da (última) assinatura. 

 
3.13.3 POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA:            
 

( X ) A - NÃO SERÁ ADMITIDA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA. 
 

(   ) B – SIM. SERÁ ADMITIDA A PRORROGAÇÃO MEDIANTE CELEBRAÇÃO DE ADITIVO PARA TAL FIM.    
 

 Justificativa:  
 
 

3.14 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
3.14.1 OBRIGAÇÕES GERAIS: 
 
3.14.1.1 Promover a execução contratual de acordo com as especificações técnicas e exigências constantes no 
presente instrumento, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente do 
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CONTRATANTE, não podendo eximir-se da obrigação, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas, 
defeitos ou falta de pessoal e/ou material; 
 

3.14.1.1.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto; 

 
3.14.1.2 Prestar diretamente os serviços ora contratados, não os transferindo a outrem, no todo ou em parte, 
observando-se as regras para subcontratação definidas neste instrumento; 
 
3.14.1.3 Dispor de toda mão de obra, veículos, transportes, insumos e materiais necessários à execução dos 
serviços objeto deste instrumento; 
 
3.14.1.4 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra necessária para 
a completa e eficiente execução dos serviços objeto deste instrumento; 
 
3.14.1.5 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para a contratação; 
 
3.14.1.6 Assegurar que os serviços objeto deste instrumento não sofram solução de continuidade durante todo 
o prazo da sua vigência; 
 
3.14.1.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pela contratação, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
 

3.14.1.7.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na responsabilização deste, 
em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames futuros, decorrentes de inadimplemento(s) 
de tributos pela CONTRATADA; 

 
3.14.1.8 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, indicação de 
quantidades, preços unitários e valor total, observando-se, ainda, o quanto disposto nos itens 3.10 e 3.11 deste 
instrumento; 
 
3.14.1.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
3.14.1.10 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes que, 
porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
 
3.14.1.11 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
CONTRATANTE, de refazimento de serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo 
com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste instrumento ou do processo de 
dispensa de licitação que o originou, providenciando sua imediata correção ou realização, sem ônus para o 
CONTRATANTE; 
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3.14.1.12 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
 
3.14.1.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do serviço; 
 
3.14.1.14 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
3.14.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
3.14.1.16 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE, ou do fiscal ou do gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 14.133/2021; 
 
3.14.1.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 
3.14.1.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE; 
 
3.14.1.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116 da Lei Federal nº 14.133/2021); 
 
3.14.1.20 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência deste 
instrumento, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à execução 
contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 
 
 
3.14.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO):  
 

(   ) A - NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais 
definidos em lei e no subitem anterior.       

 
( X ) B - OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:  
 

3.14.2.1 Caberá à CONTRATADA providenciar, durante a execução dos serviços, proteção provisória circunjacente das áreas 
de execução dos serviços; 
 
3.14.2.2 A CONTRATADA deverá fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e coletiva (EPC) necessários 
e adequados ao desenvolvimento de cada tarefa, conforme previsto na NR-06 e NR-18 da Portaria nº 3214 do Ministério 
do Trabalho, bem como demais dispositivos de segurança necessários; 
 
3.14.2.3 A CONTRATADA deverá manter todos os operários, empregados da empresa ou subcontratados, 
convenientemente fardados, onde conste o nome da empresa, portar equipamentos de segurança tais como botas, 
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capacete, luvas, óculos, cintos, etc., crachá de identificação onde conste o nome da empresa e do empregado, cargo e/ou 
função, retrato do empregado e assinatura sobre carimbo do responsável pela empresa; 
 
3.14.2.4 A CONTRATADA deverá apresentar relação contendo nome, número de identidade e de CPF dos empregados 
vinculados à execução do contrato alocados para a execução deste instrumento; 
 
3.14.2.5 A CONTRATADA deverá empregar na execução dos serviços, funcionários habilitados e com conhecimentos 
técnicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
 
3.14.2.6 A CONTRATADA deverá promover o imediato afastamento, da execução do objeto, de empregados e/ou prepostos 
cuja permanência se demonstre em desacordo com este instrumento, ou, ainda, com a moralidade e a ética, correndo, por 
exclusiva conta da CONTRATADA, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas e previdenciárias, bem como qualquer 
outra que tal fato imponha; 
 
3.14.2.7 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos e em domingos 
e feriados; 
 
3.14.2.8 A CONTRATADA deverá realizar os serviços de modo a não interferir no regular funcionamento das unidades, 
durante expediente, de segunda a sexta-feira das 08h00min às 18h00min; 
 
3.14.2.9 A CONTRATADA se compromete a realizar, fora do horário de expediente, serviços que, potencialmente, possam 
provocar incômodo excessivo aos servidores das unidades, tais como excesso de poeira, ruído elevado, desligamento de 
energia elétrica ou interrupção do abastecimento de água ou outros que interfiram no ambiente de trabalho de promotores 
e servidores ou que impeçam o acesso do público em geral; 

 
3.14.2.10 A CONTRATADA deverá promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da contratação. 
 
3.14.2.11 O serviço deverá ser executado em etapas, de forma a permitir a imediata recomposição dos trechos 
destelhados/desmontados, sendo responsabilidade exclusiva da CONTRATADA garantir, durante todo o período de 
execução, a estanqueidade dos trechos da cobertura e fachada executados e também daqueles em execução. 
 
3.14.2.12 Participar das reuniões agendadas pelo CONTRATANTE, com o objetivo de analisar e submeter à aprovação 
os serviços até então executados, bem como definir novas ações de trabalho. 
 
3.14.2.13 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional específica e pelos 
encargos fiscais e comerciais resultantes da execução da contratação. 
 
3.14.2.14 Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a segurança nos 
locais de serviços. 
 
3.14.2.15 Realizar os serviços de acordo com todas as normas de segurança vigentes, utilizando os equipamentos de 
proteção individual e coletiva necessários, ficando sob total responsabilidade da CONTRATADA a ocorrência de 
qualquer acidente que venha vitimar seus empregados e/ou pessoas e prédios vizinhos, em decorrência da execução 
do objeto do presente contrato. 
 
3.14.2.16 Remover os detritos resultantes das operações de transporte ao longo de qualquer via pública, sob suas 
expensas. 
 
3.14.2.17 Respeitar e fazer com que seus empregados/prepostos/colaboradores respeitem as normas gerais de 
segurança do trabalho, identificação, disciplina e outros regulamentos correlatos instituídos pelo CONTRATANTE, 
bem como atentar para as regras de cortesia no local onde sejam executados os serviços objeto deste Contrato 
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3.15 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
3.15.1 OBRIGAÇÕES GERAIS: 
 
3.15.1.1 Fornecer as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar plenamente o objeto 
contratado; 
 
3.15.1.2 Realizar os pagamentos devidos pela execução da contratação, nos termos e condições previstos nos 
itens 3.10 e 3.11 deste instrumento; 
 
3.15.1.3 Permitir o acesso da CONTRATADA às instalações físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma 
eventualmente necessários para a execução dos serviços; 
 
3.15.1.4 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições de realização previstos na 
contratação, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
 
3.15.1.5 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais condições previstas 
neste instrumento. 
 
3.15.1.6 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da 
presente contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observando os seguintes prazos: 
 

3.15.1.6.1 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento sobre o qual deverá se manifestar, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 
 
3.15.1.6.2 A administração terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data do requerimento, 
para responder a eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação; 
 

3.15.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS (DEFINIDAS EM RAZÃO DO OBJETO CONTRATADO): 
( X ) A - NÃO EXISTEM OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS, sendo aplicáveis somente os regramentos gerais 
definidos no subitem anterior.       
 
(   ) B - OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS. Indicar:  

 
 
 

3.16 INDICAÇÃO SOBRE A NECESSIDADE DE GARANTIA CONTRATUAL, COM PERCENTUAL 
 

(  X ) A - NÃO SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL. 
 

(   ) B - SERÁ EXIGIDA GARANTIA CONTRATUAL, CONFORME REGRAS ABAIXO: 
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 B.1 Percentual exigido:  
      

(   ) I -  5% (cinco por cento).     

(   ) II -  OUTRO*. Indicar:  ___ % ( ____ por cento). 

 Justificativa para garantias com percentual superior a 5% (e limitadas a 10%) do valor 
inicial da contratação:  

 
 B.2 Prazo para apresentação da garantia:   ______ dias após assinatura do contrato.      

  
 B.3 Prazo de duração da garantia contratual na modalidade seguro-garantia:   

(   ) I - A MESMA DA CONTRATAÇÃO. 
 
(   ) II - ______dias/meses após a vigência da contratação. 

 
 
3.17 INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 
CONFORME FORMULÁRIOS DE INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS ANEXOS AO EXPEDIENTE DE 
CONTRATAÇÃO. 
 
 

3.18 RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO DESTE DOCUMENTO 
 

MATRÍCULA: 
 

355.390 

NOME DO SERVIDOR: 
 

MAIRA DE ALMEIDA SOARES 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: 
 

COORDENAÇÃO DE MANUTENÇÃO PREDIAL 

INSERIR ASSINATURA DIGITAL:  
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APENSO I 
 

TABELA INDICATIVA DOS ITENS DE SERVIÇO A SEREM CONTRATADOS 

 

As tabelas a seguir foram organizadas de acordo com a natureza dos serviços a serem executados. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
Código do item de 

serviço, com descrição 

01 

Tratamento da fachada do Prédio principal da sede de 
Nazaré, incluindo lavagem das pastilhas, remoção do rejunte 
existente, execução de novo rejunte e aplicação de 2 demãos 
de resina acrílica impermeabilizante (Vedacit Resina 
Impermeabilizante à Base de Água, ou equivalente técnico). 

m2 
1494,00 

 

1600 - Obras civis - 
impermeabilização / 
cristalização / 
revestimento / 
tratamento especial 

 

02 Substituição de pastilha Jatobá 5x5cm ou pastinhas Atlas (ou 
similar), na cor creme ou azul. m2 10,00 

1600 - Obras civis - 
impermeabilização / 
cristalização / 
revestimento / 
tratamento especial 

 

03 Tratamento da junta de dilatação do prédio principal de da 
sede de Nazaré, com Tarugo de polietileno e selante PU. m 18,70 

1600 - Obras civis - 
impermeabilização / 
cristalização / 
revestimento / 
tratamento especial 

 

  
 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
Código do item de 

serviço, com 
descrição 

04 

Aplicação de vedante PU40 preto no perímetro 
externo das esquadrias das fachadas do prédio 
principal da sede de Nazaré 

m 657,00 
19925 -Instalação / 
Manutenção - Esquadria 
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ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
Código do item de 

serviço, com 
descrição 

05 

Execução do sistema de ancoragem, conforme NR 35 
e NR 18.* 
*Execução de pelo menos 50 pontos de ancoragem, 
com olhal de aço inox 316, incluindo a elaboração e 
entrega de projeto, laudo técnico e Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART). 

vb 1,00 
876 - Perícia, laudo e 
avaliação 

 
 

 
 

Anexo TERMO DE REFERÊNCIA - R02 (1206057)         SEI 19.09.02336.0022929/2024-44 / pg. 107



 

Anexo PROPOSTA VENCEDORA (1206108)         SEI 19.09.02336.0022929/2024-44 / pg. 108



 

Anexo PROPOSTA VENCEDORA (1206108)         SEI 19.09.02336.0022929/2024-44 / pg. 109

JOBSON 
BARBOSA DE 
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Assinado de forma 
digital por JOBSON 
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Dados: 2024.08.23 
15:29:40 -03'00'
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 97744583 em 20/03/2018
Protocolo 189520167 de 20/03/2018
Nome da empresa JTEC ELÉTRICA E MANUTENÇÃO EIRELI NIRE 29600106157
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 190437319149115 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/03/2018
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

20/03/2018
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 97744583 em 20/03/2018
Protocolo 189520167 de 20/03/2018
Nome da empresa JTEC ELÉTRICA E MANUTENÇÃO EIRELI NIRE 29600106157
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 190437319149115 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/03/2018
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

20/03/2018
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 97744583 em 20/03/2018
Protocolo 189520167 de 20/03/2018
Nome da empresa JTEC ELÉTRICA E MANUTENÇÃO EIRELI NIRE 29600106157
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 190437319149115 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/03/2018
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral

20/03/2018

NIRE 29600106157
CNPJ 23.865.563/0001-48
CERTIFICO O REGISTRO EM 20/03/2018

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)EVENTO
002 - ALTERA OATO
189520167 - 20/03/2018PROTOCOLO
JTEC EL TRICA E MANUTEN O EIRELINOME DA EMPRESA

189520167

TERMO DE AUTENTICA O

MATRIZ

_________________________________________
H LIO PORTELA RAMOS

Secret rio Geral
 1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
23.865.563/0001-48
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
18/12/2015

NOME EMPRESARIAL
JTEC ELETRICA E MANUTENCAO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
JTEC ELETRICA E MANUTENCAO

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
41.20-4-00 - Construção de edifícios
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
61.90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R RUA IBICARAI

NÚMERO
02

COMPLEMENTO
********

CEP
42.800-970

BAIRRO/DISTRITO
GLEBA C

MUNICÍPIO
CAMACARI

UF
BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTECCAMACARI@GMAIL.COM

TELEFONE
(71) 9197-1414/ (71) 3040-0521

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
18/12/2015

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/08/2024 às 14:54:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Anexo CARTÃO CNPJ (1205366)         SEI 19.09.02336.0022929/2024-44 / pg. 116



Anexo REGISTRO SICAF (1205745)         SEI 19.09.02336.0022929/2024-44 / pg. 117



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: JTEC ELETRICA E MANUTENCAO LTDA
CNPJ: 23.865.563/0001-48 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:03:19 do dia 08/07/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/01/2025.
Código de controle da certidão: 8052.B09F.35F9.651B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Negativa de Débitos Geral e Irrestrita

Razão Social/Nome: JTEC ELETRICA E MANUTENCAO EIRELI-ME

CNPJ/CPF: 23.865.563/0001-48

Endereço/Logradouro: IBICARAI, SN, GLEBA C, 42807111, CAMAÇARI, BA

O Município de Camaçari, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, certifica que o(a) solicitante acima
identificado(a) encontra-se em situação regular com as obrigações mobiliárias e imobiliárias municipais
relativas ao CPF/CNPJ da empresa acima especificada.

Esta certidão emitida é vinculada com o CPF/CNPJ acima descrito, não aplicando-se de forma geral a matrizes e
filiais eventualmente existentes.

Nos termos do Artigo 309, § 1º, da Lei de n° 1.039/2009, esta certidão negativa não exclui o direito do Fisco
Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados posteriormente.

Certidão emitida nos termos do art. 310 § 2º da Lei n° 1.039/2009, a certidão de caráter geral e irrestrita
tem como fonte de pesquisa todos os créditos tributários ou não tributários, tendo como referencial o
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ ou Cadastro da Pessoa Física - CPF. (Incluído pela Lei n°
1.502, de 02/10/2017).

Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

Certificação/Autenticação: 77018.23732

Informação gerada em 01/08/2024, às 10:29:18 hs.

As informações aqui contidas podem ter sua autenticidade conferida no site da SEFAZ/PMC:
www.sefaz.camacari.ba.gov.br

Validade: 30/10/2024

Secretaria da Fazenda - Prefeitura de Camaçari - STM - DTE   -   Emissão pública em 01/08/2024 10:29

Certificação/Autenticação
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 23.865.563/0001-48
Razão

Social: JTEC ELETRICA E MANUTENCAO EIRELI ME

Endereço: RUA IBICARAI 02 / GLEBA C / CAMACARI / BA / 42800-970

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/08/2024 a 07/09/2024

Certificação Número: 2024080907122520300355

Informação obtida em 15/08/2024 11:55:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE – RESOLUÇÃO CNMP Nº 37/2009 

 
 

JTEC ELETRICA E MANUTENÇÃO, sediada à Rua Ibicaraí, N ̊ 02, Gleba C, Camaçari-Ba, 
inscrita no CNPJ/CPF sob o número 23.865.563/0001-48, declara, nos termos da 
Resolução nº. 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público, para fins de 
contratação para Execução de serviços diversos – sede Nazaré e CEAF/FESMIP, decorrente 
de Dispensa de Licitação, que não há em seu quadro societário cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos 
membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administra vas, 
assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento do 
Ministério Público do Estado da Bahia, vinculados direta ou indiretamente às unidades 
situadas na linha hierárquica da área encarregada da dispensa de licitação. Declara 
também estar ciente de que a referida vedação compreende o interregno entre a 
deflagração do procedimento de contratação e o período até 6 (seis) meses após a 
desincompa bilização do exercício dos respec vos cargos e funções, consoante 
Resolução nº. 37/2009 do Conselho Nacional do Ministério Público-CNMP. 
 
 
Camaçari, 22 de Agosto de 2024. 
 
 

__________________________________________________ 
ASSINATURA DO DECLARANTE 

 
Jobson Barbosa de Almeida/ Diretor 

NOME COMPLETO DO DECLARANTE / CARGO DO DECLARANTE 
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JOBSON BARBOSA DE 
ALMEIDA:003801745
88

Assinado de forma digital 
por JOBSON BARBOSA DE 
ALMEIDA:00380174588 
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA CONDIÇÃO DE 
APRENDIZ 
 
 
JTEC ELETRICA E MANUTENÇÃO, inscrita no CNPJ sob nº 23.865.563/0001-48, por 
intermédio de seu representante legal, Sr.(a) Jobson Barbosa de Almeida, portador(a) 
da Carteira de Identidade nº 10.022.329-02 Órgão expedidor SSP-BA  e do C.P.F nº 
003.801.745-88, DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
Art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos, salvo o 
maior de 14 (quatorze) anos, na condição de menor aprendiz. 
 
Camaçari, 22 de Agosto de 2024. 
 
 
 
 
                             ------------------------------------------------------------- 
                                       Jobson Barbosa de Almeida  
                                           CPF: 003.801.745-88 
                                           RG: 10.022.329-02 
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CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 

Pelo presente instrumento particular, a empresa Jtec Elétrica e Manutenção LTDA, com sede na Rua Ibicaraí N˚02, 
Gleba C, Camaçari-Ba, inscrita no cadastro Geral de contribuintes do Ministério da Fazenda nº 23.865.563/0001-48, 
a seguir designada apenas EMPREGADORA e o Sr. TARCÍSIO MACHADO BARRETO DO PRADO, CPF: 
061.214.495-00, RG: 14.212.789-28 SSP-Ba estado civil solteiro, domiciliado na Av. Silveira Martins, 95, Cabula, CEP: 
41.150-000 Salvador-BA, função Engenheiro Civil. CREA-BA: 051511017-5, adiante simplesmente designado 
EMPREGADO, têm entre si acordado um contrato de trabalho, mediante as seguintes Cláusulas e Condições: 

Cláusula Primeira: O empregado é contratado para exercer a função de Engenheiro Civil. 

Cláusula Segunda: A contratação é por prazo determinado por um período de 6 meses. 

Cláusula Terceira: O empregado perceberá o salário de: 6,0 (salários mínimos), que lhe será pago mensalmente. 

Cláusula Quarta: O empregado se obriga a prestar serviços à EMPREGADORA em qualquer ponto do território 
nacional, observadas as funções para as quais foi contratado, reservando-se à EMPREGADORA o direito de 
promover a sua transferência ou remoção. 

Cláusula Quinta: O EMPREGADO, além das normas legais aplicáveis, obriga-se a prestar seus serviços com zelo e 
diligência nas tarefas que lhe forem confiadas através de ordens verbais ou escritas, conforme a conveniência da 
EMPREGADORA, sendo sua jornada de trabalho fixado em: 20 (vinte) horas Semanais, de Segunda a Sexta feira, 
sendo o horário de 8:00 h às 12:00 h. 

5.1. O EMPREGADO, desde logo, expressamente concorda em prestar horas suplementares de trabalho, diariamente 
em número não excedente de duas, sempre que a EMPREGADORA o convocar. 

5.2. Na hipótese de ser convocado pela EMPREGADORA para a prestação de horas suplementares diárias, o 
EMPEGADO receberá o acréscimo legal mínimo / sobre o valor da hora normal ou aquele que em cada oportunidade, 
vier a ser fixado pela EMPREGADORA, respeitada a exigência mínima legal. 

5.3. Em todos e quaisquer casos de prestações de horas suplementares acordada, fica reservado a EMPREGADORA 
o direito de estabelecer compensação, substituindo o pagamento pela correspondente diminuição das horas de 
trabalho, em dias subsequentes. 

Cláusula Sexta: Além dos descontos normalmente previstos em lei, poderá a EMPREGADORA, a seu critério, 
deduzir. 

Cláusula Sétima: A EMPREGADORA poderá, a qualquer tempo, exigir o cumprimento / das cláusulas do presente 
contrato, não importando o não exercido das mesmas, ainda que por longo espaço de tempo, em sua revogação. 

E assim justos e convencionados, assinam o presente e 2 (duas) vias de igual teor, e para um só efeito. 

Salvador, Ba, 26 de agosto de 2024. 

 
_______________________________    _______________________________ 
Jtec Elétrica e Manutenção LTDA                          Tarcísio Machado Barreto do Prado 
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Assinado de forma digital por 
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ALMEIDA:00380174588 
Dados: 2024.08.27 07:53:43 -03'00'

Anexo CONTRATO DE TRABALHO - RESPONSÁVEL TÉCNICO (1205722)         SEI 19.09.02336.0022929/2024-44 / pg. 126



Página 1/11

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA CAT SEM REGISTRO DE ATESTADO

190277/2023
 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - Crea-BA, o Acervo
Técnico do profissional TARCISIO MACHADO BARRETO DO PRADO referente à(s) Anotação(ões) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: TARCISIO MACHADO BARRETO DO PRADO
Registro: 3000028540BA RNP: 0515110175
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: BA20200322477 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 10/07/2020 Baixada em: 04/03/2021

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: ANGRA CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA 

Contratante: CONDOMINIO ARTVILLE CPF/CNPJ: 12.800.791/0001-13
Endereço do contratante: AVENIDA ALPHAVILLE Nº: 825

Complemento: Av. Luiz Viana Filho, Qd A4 Bairro: ALPHAVILLE I

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 41701015

Contrato: 202007 Celebrado em: 09/07/2020
Valor do contrato: R$ 358.225,50 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE
Endereço da obra/serviço: AVENIDA ALPHAVILLE Nº: 825

Complemento: Av. Luiz Viana Filho, Qd A4 Bairro: ALPHAVILLE I

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 41701015

Data de início: 09/07/2020 Previsão de término: 09/11/2020

Finalidade: Residencial 

Proprietário: CONDOMINIO ARTVILLE CPF/CNPJ: 12.800.791/0001-13

Atividade Técnica: 12 - Execução #A0199 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 164 - Execução de Reparo 13821.26 metro
quadrado; 12 - Execução #A0199 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 164 - Execução de Reparo 1964.70 metro;

Observações

execução de serviços de limpeza e manutenção predial em fachadas prediais aplicando as normas ABNT/NBR.

Número da ART: BA20200387203 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 19/10/2020 Baixada em: 31/08/2021

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: ANGRA CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA 

Contratante: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SIDARTA IGUATEMI CPF/CNPJ: 12.114.405/0001-30
Endereço do contratante: RUA CLARIVAL DO PRADO VALLADARES Nº: 85

Complemento:  Bairro: CAMINHO DAS ÁRVORES

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 41820700

Contrato: 045/2020 Celebrado em: 15/09/2020
Valor do contrato: R$ 350.000,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE
Endereço da obra/serviço: RUA CLARIVAL DO PRADO VALLADARES Nº: 85

Complemento:  Bairro: CAMINHO DAS ÁRVORES

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 41820700

Data de início: 08/10/2020 Previsão de término: 25/03/2021

Finalidade: Residencial 

Proprietário: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SIDARTA IGUATEMI CPF/CNPJ: 12.114.405/0001-30

Atividade Técnica: 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 314 - Execução de Reforma 5700.00 metro quadrado;

Observações

serviços realizados no Edificio Sidarta Iguatemi. 4800 m2 de Fachadas 600 m2 de Piso 300 m2 de Parede

Número da ART: BA20200403650 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 11/11/2020 Baixada em: 04/03/2021

Forma de registro: COMPLEMENTAÇÃO DE PRAZO Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: ANGRA CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
Rua Prof. Aloísio de Carvalho Filho, 402, Engenho Velho de Brotas - Salvador-BA
 Tel: + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br

Impresso em: 14/06/2023, às 07:20.

CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia da Bahia
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA CAT SEM REGISTRO DE ATESTADO

190277/2023
 

Contratante: CONDOMINIO ARTVILLE CPF/CNPJ: 12.800.791/0001-13
Endereço do contratante: AVENIDA ALPHAVILLE Nº: 825

Complemento: Av. Luiz Viana Filho, Qd A4 Bairro: ALPHAVILLE I

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 41701015

Contrato: 202007 Celebrado em: 09/07/2020
Valor do contrato: R$ 358.225,50 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE
Endereço da obra/serviço: AVENIDA ALPHAVILLE Nº: 825

Complemento: Av. Luiz Viana Filho, Qd A4 Bairro: ALPHAVILLE I

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 41701015

Data de início: 09/07/2020 Previsão de término: 28/02/2021

Finalidade: Residencial 

Proprietário: CONDOMINIO ARTVILLE CPF/CNPJ: 12.800.791/0001-13

Atividade Técnica: 12 - Execução #A0199 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 164 - Execução de Reparo 13821.26 metro
quadrado; 12 - Execução #A0199 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 164 - Execução de Reparo 1964.70 metro;

Observações

execução de serviços de limpeza e manutenção predial em fachadas prediais aplicando as normas ABNT/NBR.
Aditivo: Aditivo de Prazo 01

Número da ART: BA20210437111 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 06/01/2021 Baixada em: 04/03/2021

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: ANGRA CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA 

Contratante: CONDOMINIO EDIFICIO VILLA DO IGUATEMI CPF/CNPJ: 40.592.362/0001-33
Endereço do contratante: RUA PROFESSOR ILDEFONSO DE MESQUITA Nº: 226

Complemento:  Bairro: PARQUE BELA VISTA

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 40279020

Contrato: 2021-01 Celebrado em: 21/12/2020
Valor do contrato: R$ 53.453,20 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE
Endereço da obra/serviço: RUA PROFESSOR ILDEFONSO DE MESQUITA Nº: 226

Complemento:  Bairro: PARQUE BELA VISTA

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 40279020

Data de início: 21/12/2020 Previsão de término: 20/02/2021

Finalidade: Residencial 

Proprietário: CONDOMINIO EDIFICIO VILLA DO IGUATEMI CPF/CNPJ: 40.592.362/0001-33

Atividade Técnica: 12 - Execução #A0199 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 314 - Execução de Reforma 100.00 metro
quadrado;

Observações

Fornecimento de mão – de – obra, ferramentas, materiais e equipamentos necessários para serviço.

Número da ART: BA20210525137 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 25/05/2021 Baixada em: 11/08/2021

Forma de registro: COMPLEMENTAR Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: ANGRA CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA 

Contratante: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SIDARTA IGUATEMI CPF/CNPJ: 12.114.405/0001-30
Endereço do contratante: RUA CLARIVAL DO PRADO VALLADARES Nº: 85

Complemento:  Bairro: CAMINHO DAS ÁRVORES

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 41820700

Contrato: 045/2020 Celebrado em: 15/09/2020
Valor do contrato: R$ 350.000,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE
Endereço da obra/serviço: RUA CLARIVAL DO PRADO VALLADARES Nº: 85

Complemento:  Bairro: CAMINHO DAS ÁRVORES

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 41820700

Data de início: 08/10/2020 Previsão de término: 30/06/2021

Finalidade: Residencial 

Proprietário: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SIDARTA IGUATEMI CPF/CNPJ: 12.114.405/0001-30

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
Rua Prof. Aloísio de Carvalho Filho, 402, Engenho Velho de Brotas - Salvador-BA
 Tel: + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br

Impresso em: 14/06/2023, às 07:20.

CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia da Bahia
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA CAT SEM REGISTRO DE ATESTADO

190277/2023
 

Atividade Técnica: 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 314 - Execução de Reforma 5700.00 metro quadrado;

Observações

SERVIÇO NO EDIFÍCIO SIDARTA IGUATEMI.

Número da ART: BA20210585758 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 16/08/2021 Baixada em: 27/01/2022

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: ANGRA CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA 

Contratante: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JEAN DEBRET CPF/CNPJ: 00.351.840/0001-07
Endereço do contratante: RUA RUA SÃO PAULO Nº: 218

Complemento: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JEAN DEBRET Bairro: PITUBA

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 41830001

Contrato: 035/2021 Celebrado em: 31/05/2021
Valor do contrato: R$ 40.000,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE
Endereço da obra/serviço: RUA RUA SÃO PAULO Nº: 218

Complemento: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JEAN DEBRET Bairro: PITUBA

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 41830001

Data de início: 07/07/2021 Previsão de término: 07/09/2021

Finalidade: Residencial 

Proprietário: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JEAN DEBRET CPF/CNPJ: 00.351.840/0001-07

Atividade Técnica: 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 314 - Execução de Reforma 2200.00 metro quadrado;

Observações

Prestação de serviço de construção civil, com fornecimento de mão de obra, equipamentos e insumos.

Número da ART: BA20210586167 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 16/08/2021 Baixada em: 27/01/2022

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: ANGRA CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA 

Contratante: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SIDARTA IGUATEMI CPF/CNPJ: 12.114.405/0001-30
Endereço do contratante: RUA CLARIVAL DO PRADO VALLADARES Nº: 85

Complemento:  Bairro: CAMINHO DAS ÁRVORES

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 41820700

Contrato: SD-03/2021 Celebrado em: 15/09/2020
Valor do contrato: R$ 67.250,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE
Endereço da obra/serviço: RUA CLARIVAL DO PRADO VALLADARES Nº: 85

Complemento:  Bairro: CAMINHO DAS ÁRVORES

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 41820700

Data de início: 15/06/2021 Previsão de término: 20/08/2021

Finalidade: Residencial 

Proprietário: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SIDARTA IGUATEMI CPF/CNPJ: 12.114.405/0001-30

Atividade Técnica: 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 314 - Execução de Reforma 240.00 metro quadrado;

Observações

Prestação de serviço de construção civil, com fornecimento de mão de obra, equipamentos e insumos.

Número da ART: BA20210608098 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 09/09/2021 Baixada em: 11/08/2022

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: ANGRA CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA 

Contratante: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL NATURA CPF/CNPJ: 14.260.527/0001-60
Endereço do contratante: AVENIDA ALPHAVILLE Nº: 855

Complemento:  Bairro: ALPHAVILLE I

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 41701015

Contrato: 2021-007 Celebrado em: 07/05/2021
Valor do contrato: R$ 44.198,91 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
Rua Prof. Aloísio de Carvalho Filho, 402, Engenho Velho de Brotas - Salvador-BA
 Tel: + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br

Impresso em: 14/06/2023, às 07:20.

CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia da Bahia
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA CAT SEM REGISTRO DE ATESTADO
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Endereço da obra/serviço: AVENIDA ALPHAVILLE Nº: 855

Complemento:  Bairro: ALPHAVILLE I

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 41701015

Data de início: 13/09/2021 Previsão de término: 12/11/2021

Finalidade: Residencial 

Proprietário: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL NATURA CPF/CNPJ: 14.260.527/0001-60

Atividade Técnica: 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 112 - Execução de Serviço Técnico 90.00 metro quadrado; 12 -
Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170
- SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 164 - Execução de Reparo 23.00 unidade; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL -
ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E
CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 164 - Execução de Reparo 157.60 metro; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES
PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM
EDIFICAÇÕES 164 - Execução de Reparo 55.00 metro; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E
TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #180 - IMPERMEABILIZAÇÃO 112 - Execução de Serviço Técnico 74.88 metro;

Observações

O presente Contrato tem como objeto a execução de serviços em prédio residencial.

Número da ART: BA20210653785 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 05/11/2021 Baixada em: 05/05/2022

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: ANGRA CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA 

Contratante: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL NATURA CPF/CNPJ: 14.260.527/0001-60
Endereço do contratante: AVENIDA ALPHAVILLE Nº: 855

Complemento:  Bairro: ALPHAVILLE I

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 41701015

Contrato: 2021-007 Celebrado em: 05/11/2021
Valor do contrato: R$ 228.611,25 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE
Endereço da obra/serviço: AVENIDA ALPHAVILLE Nº: 855

Complemento:  Bairro: ALPHAVILLE I

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 41701015

Data de início: 09/11/2021 Previsão de término: 09/03/2022

Finalidade: Residencial 

Proprietário: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL NATURA CPF/CNPJ: 14.260.527/0001-60

Atividade Técnica: 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 164 - Execução de Reparo 566.44 metro; 12 - Execução
CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170 -
SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 164 - Execução de Reparo 4378.00 metro quadrado; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL
- ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E
CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 165 - Execução de Manutenção 4378.00 metro quadrado; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES
PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM
EDIFICAÇÕES 165 - Execução de Manutenção 2178.00 metro quadrado; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS,
CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 165 -
Execução de Manutenção 92.64 metro quadrado; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E
TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 165 - Execução de
Manutenção 43.09 metro quadrado; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS >
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 165 - Execução de Manutenção 436.00
metro; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSIONAIS > #691 - INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS - STANDS 161 - Execução de Instalação 1.00 unidade;

Observações

Revitalização de Fachada predial, Construção de passarela de segurança em madeira.

Número da ART: BA20220006704 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 12/01/2022 Baixada em: 02/03/2023

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: ANGRA CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA 

Contratante: CONDOMINIO RESIDENCIAL CARPEM DIEM CPF/CNPJ: 12.402.242/0001-90
Endereço do contratante: AVENIDA ALPHAVILLE Nº: 296

Complemento: ALPHA VILLE 01 Bairro: ALPHAVILLE I

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 41701015

Contrato: 2022/01 Celebrado em: 13/12/2021
Valor do contrato: R$ 352.377,76 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
Rua Prof. Aloísio de Carvalho Filho, 402, Engenho Velho de Brotas - Salvador-BA
 Tel: + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br

Impresso em: 14/06/2023, às 07:20.

CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia da Bahia
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190277/2023
 

Endereço da obra/serviço: AVENIDA ALPHAVILLE Nº: 296

Complemento: ALPHA VILLE 01 Bairro: ALPHAVILLE I

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 41701015

Data de início: 14/01/2022 Previsão de término: 14/06/2022

Finalidade: Residencial 

Proprietário: CONDOMINIO RESIDENCIAL CARPEM DIEM CPF/CNPJ: 12.402.242/0001-90

Atividade Técnica: 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 163 - Execução de Operação 12700.46 metro quadrado; 12 -
Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170
- SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 163 - Execução de Operação 1786.31 metro quadrado; 12 - Execução CONSTRUÇÃO
CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E
CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 163 - Execução de Operação 3262.92 metro; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES
PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM
EDIFICAÇÕES 172 - Operação de Instalação 1.00 unidade; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E
TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 314 - Execução de
Reforma 300.00 metro quadrado; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS
TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 314 - Execução de Reforma 3161.35 metro; 12 -
Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170
- SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 314 - Execução de Reforma 25.00 metro quadrado; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL
- ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E
CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 314 - Execução de Reforma 50.00 metro quadrado; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES
PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM
EDIFICAÇÕES 314 - Execução de Reforma 71.45 metro quadrado; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS,
CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 314 -
Execução de Reforma 1786.31 metro quadrado;

Observações

Contrato particular de prestação de serviços especializados de Engenharia.

Número da ART: BA20220035990 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 16/02/2022 Baixada em: 18/04/2023

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: ANGRA CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA 

Contratante: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SIDARTA IGUATEMI CPF/CNPJ: 12.114.405/0001-30
Endereço do contratante: RUA CLARIVAL DO PRADO VALLADARES Nº: 85

Complemento:  Bairro: CAMINHO DAS ÁRVORES

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 41820700

Contrato: 010/2022 Celebrado em: 08/02/2022
Valor do contrato: R$ 120.000,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE
Endereço da obra/serviço: RUA CLARIVAL DO PRADO VALLADARES Nº: 85

Complemento:  Bairro: CAMINHO DAS ÁRVORES

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 41820700

Data de início: 08/02/2022 Previsão de término: 08/04/2022

Finalidade: Residencial 

Proprietário: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SIDARTA IGUATEMI CPF/CNPJ: 12.114.405/0001-30

Atividade Técnica: 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 314 - Execução de Reforma 1000.00 metro quadrado;

Observações

prestação de serviço de construção civil, para realização da reforma do piso Intertravado acesso a condomínio.

Número da ART: BA20220050542 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 09/03/2022 Baixada em: 12/12/2022

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: ANGRA CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA 

Contratante: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PALAZZO OCEÂNICO CPF/CNPJ: 07.853.132/0001-05
Endereço do contratante: RUA DOUTOR JOÃO GARCEZ FRÓES Nº: 122

Complemento:  Bairro: ONDINA

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 40170040

Contrato: 0100/2022 Celebrado em: 07/02/2022
Valor do contrato: R$ 64.994,40 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
Rua Prof. Aloísio de Carvalho Filho, 402, Engenho Velho de Brotas - Salvador-BA
 Tel: + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br

Impresso em: 14/06/2023, às 07:20.

CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia da Bahia
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Endereço da obra/serviço: RUA DOUTOR JOÃO GARCEZ FRÓES Nº: 122

Complemento:  Bairro: ONDINA

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 40170040

Data de início: 07/03/2022 Previsão de término: 16/05/2022

Finalidade: Residencial 

Proprietário: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PALAZZO OCEÂNICO CPF/CNPJ: 07.853.132/0001-05

Atividade Técnica: 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 314 - Execução de Reforma 1.00 unidade; 12 - Execução
CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170 -
SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 314 - Execução de Reforma 2304.00 metro quadrado; 12 - Execução CONSTRUÇÃO
CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E
CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 314 - Execução de Reforma 2304.00 metro quadrado; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES
PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM
EDIFICAÇÕES 314 - Execução de Reforma 100.00 metro; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E
TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 314 - Execução de
Reforma 22.00 metro quadrado; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS
TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 314 - Execução de Reforma 30.00 metro quadrado;
12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS >
#170 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 314 - Execução de Reforma 190.00 metro quadrado; 12 - Execução
CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #180 -
IMPERMEABILIZAÇÃO 314 - Execução de Reforma 22.00 metro quadrado; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS,
CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #180 - IMPERMEABILIZAÇÃO 314 - Execução de Reforma 30.00 metro
quadrado;

Observações

Prestação de serviço de construção civil, com fornecimento de mão de obra, equipamentos e insumos.

Número da ART: BA20220080913 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 11/04/2022 Baixada em: 18/04/2023

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: ANGRA CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA 

Contratante: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDENCIAL CIDADE CPF/CNPJ: 34.234.815/0001-57
Endereço do contratante: RUA ARTESÃO JOÃO DA PRATA Nº: 154

Complemento: Spázio Cidade Bairro: ITAIGARA

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 41815210

Contrato: 012/2022 Celebrado em: 15/02/2022
Valor do contrato: R$ 14.800,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE
Endereço da obra/serviço: RUA ARTESÃO JOÃO DA PRATA Nº: 154

Complemento: Spázio Cidade Bairro: ITAIGARA

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 41815210

Data de início: 01/04/2022 Previsão de término: 30/04/2022

Finalidade: Residencial 

Proprietário: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDENCIAL CIDADE CPF/CNPJ: 34.234.815/0001-57

Atividade Técnica: 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - CONSTRUÇÃO > ESTRUTURAS E CONCRETOS > #109 - ESTRUTURA DE
CONCRETO ARMADO 164 - Execução de Reparo 150.00 metro quadrado;

Observações

Prestação de Serviços de Engenharia em pontos recuperação estrutural.

Número da ART: BA20220160851 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 13/07/2022 Baixada em: 12/12/2022

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: ANGRA CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA 

Contratante: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL NATURA CPF/CNPJ: 14.260.527/0001-60
Endereço do contratante: AVENIDA ALPHAVILLE Nº: 855

Complemento:  Bairro: ALPHAVILLE I

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 41701015

Contrato: 2022-001 Celebrado em: 11/07/2022
Valor do contrato: R$ 35.417,60 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE
Endereço da obra/serviço: AVENIDA ALPHAVILLE Nº: 855

Complemento:  Bairro: ALPHAVILLE I

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 41701015

Data de início: 27/06/2022 Previsão de término: 15/09/2022

Finalidade: Residencial 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
Rua Prof. Aloísio de Carvalho Filho, 402, Engenho Velho de Brotas - Salvador-BA
 Tel: + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br

Impresso em: 14/06/2023, às 07:20.

CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia da Bahia
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Proprietário: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL NATURA CPF/CNPJ: 14.260.527/0001-60

Atividade Técnica: 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 314 - Execução de Reforma 160.00 metro quadrado; 12 -
Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170
- SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 314 - Execução de Reforma 160.00 metro quadrado; 12 - Execução CONSTRUÇÃO
CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E
CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 314 - Execução de Reforma 10.00 metro quadrado; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES
PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM
EDIFICAÇÕES 314 - Execução de Reforma 310.00 metro quadrado; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS,
CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 314 -
Execução de Reforma 60.00 metro; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS >
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 314 - Execução de Reforma 100.00
metro quadrado; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 314 - Execução de Reforma 310.00 metro quadrado; 12 -
Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170
- SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 314 - Execução de Reforma 51.00 metro quadrado; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL
- ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E
CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 314 - Execução de Reforma 51.00 metro quadrado; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES
PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM
EDIFICAÇÕES 314 - Execução de Reforma 40.00 metro quadrado; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS,
CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 314 -
Execução de Reforma 40.00 metro quadrado; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS >
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 314 - Execução de Reforma 2.00 metro
cúbico; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 314 - Execução de Reforma 38.50 metro quadrado; 12 -
Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170
- SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 314 - Execução de Reforma 38.50 metro quadrado; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL
- ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E
CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 314 - Execução de Reforma 38.50 metro quadrado; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES
PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM
EDIFICAÇÕES 314 - Execução de Reforma 27.00 unidade; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E
TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 314 - Execução de
Reforma 27.00 unidade; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS
TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 314 - Execução de Reforma 235.00 unidade; 12 -
Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170
- SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 314 - Execução de Reforma 235.00 unidade; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL -
ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #180 - IMPERMEABILIZAÇÃO 314 -
Execução de Reforma 51.00 metro quadrado;

Observações

Realização de reforma em áreas do playground, portaria e garagens.

Número da ART: BA20220160858 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 12/07/2022 Baixada em: 18/04/2023

Forma de registro: COMPLEMENTAÇÃO DE PRAZO Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: ANGRA CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA 

Contratante: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SIDARTA IGUATEMI CPF/CNPJ: 12.114.405/0001-30
Endereço do contratante: RUA CLARIVAL DO PRADO VALLADARES Nº: 85

Complemento:  Bairro: CAMINHO DAS ÁRVORES

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 41820700

Contrato: 010/2022 Celebrado em: 08/02/2022
Valor do contrato: R$ 120.000,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE
Endereço da obra/serviço: RUA CLARIVAL DO PRADO VALLADARES Nº: 85

Complemento:  Bairro: CAMINHO DAS ÁRVORES

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 41820700

Data de início: 08/02/2022 Previsão de término: 31/08/2022

Finalidade: Residencial 

Proprietário: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SIDARTA IGUATEMI CPF/CNPJ: 12.114.405/0001-30

Atividade Técnica: 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 314 - Execução de Reforma 1000.00 metro quadrado;

Observações

prestação de serviço de construção civil, para realização da reforma do piso Intertravado acesso a condomínio.
Aditivo: 010/2022-01

Número da ART: BA20220187174 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 11/08/2022 Baixada em: 02/03/2023

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: ANGRA CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
Rua Prof. Aloísio de Carvalho Filho, 402, Engenho Velho de Brotas - Salvador-BA
 Tel: + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br

Impresso em: 14/06/2023, às 07:21.

CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia da Bahia
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA CAT SEM REGISTRO DE ATESTADO

190277/2023
 

Contratante: CONDOMÍNIO RESERVA ARBORETTO CPF/CNPJ: 18.861.031/0001-00
Endereço do contratante: RUA PITUBA Nº: 138

Complemento: Ao lado do Cond. Palm Ville Bairro: ALPHAVILLE I

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 41701025

Contrato: 2022-002 Celebrado em: 12/07/2022
Valor do contrato: R$ 241.658,21 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE
Endereço da obra/serviço: RUA PITUBA Nº: 138

Complemento: Ao lado do Cond. Palm Ville Bairro: ALPHAVILLE I

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 41701025

Data de início: 27/07/2022 Previsão de término: 27/12/2022

Finalidade: Residencial 

Proprietário: CONDOMÍNIO RESERVA ARBORETTO CPF/CNPJ: 18.861.031/0001-00

Atividade Técnica: 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 314 - Execução de Reforma 1.00 unidade; 12 - Execução
CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170 -
SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 314 - Execução de Reforma 150.00 metro quadrado; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL
- ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E
CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 314 - Execução de Reforma 4.00 metro quadrado; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES
PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM
EDIFICAÇÕES 314 - Execução de Reforma 5073.66 metro quadrado; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS,
CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 314 -
Execução de Reforma 1331.47 metro quadrado; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E
TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 314 - Execução de
Reforma 1651.60 metro; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS
TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 314 - Execução de Reforma 50.74 metro quadrado;
12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS >
#170 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 314 - Execução de Reforma 1097.60 metro; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL -
ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E
CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 314 - Execução de Reforma 12.68 metro quadrado; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES
PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM
EDIFICAÇÕES 314 - Execução de Reforma 50.74 metro quadrado; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS,
CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 314 -
Execução de Reforma 1651.60 metro; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS >
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 314 - Execução de Reforma 1260.45
metro quadrado; 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 314 - Execução de Reforma 985.93 metro quadrado; 12 -
Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170
- SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 314 - Execução de Reforma 345.54 metro quadrado; 12 - Execução CONSTRUÇÃO
CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E
CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 314 - Execução de Reforma 26.80 metro;

Observações

Obra de reforma de fachada (lavagem, pintura, pastilhamento, rejuntamento) no Condomínio Reserva Arboretto.

Número da ART: BA20220211225 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 08/09/2022 Baixada em: 07/03/2023

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: EQUIPE

Empresa contratada: ANGRA CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA 

Contratante: CONDOMÍNIO MANSÃO JORGE AMADO CPF/CNPJ: 07.425.261/0001-00
Endereço do contratante: RUA EMÍLIO ODEBRECHT Nº: 281

Complemento:  Bairro: PITUBA

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 41830300

Contrato: 006/2022 Celebrado em: 15/08/2022
Valor do contrato: R$ 71.850,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE
Endereço da obra/serviço: RUA EMÍLIO ODEBRECHT Nº: 281

Complemento:  Bairro: PITUBA

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 41830300

Data de início: 29/08/2022 Previsão de término: 30/11/2022

Finalidade: Residencial 

Proprietário: CONDOMÍNIO MANSÃO JORGE AMADO CPF/CNPJ: 07.425.261/0001-00

Atividade Técnica: 12 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL - ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS > SERVIÇOS TÉCNICOS
PROFISSIONAIS > #170 - SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS EM EDIFICAÇÕES 161 - Execução de Instalação 240.00 unidade;

Observações

Realização das instalações de caixas de ar condicionado em alumínio nas fachadas.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
Rua Prof. Aloísio de Carvalho Filho, 402, Engenho Velho de Brotas - Salvador-BA
 Tel: + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br

Impresso em: 14/06/2023, às 07:21.

CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia da Bahia
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA CAT SEM REGISTRO DE ATESTADO

190277/2023
 

Número da ART: BA20220289121 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 01/12/2022 Baixada em: 18/04/2023

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: EQUIPE

Empresa contratada: ANGRA CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA 

Contratante: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JARDIM DI FLORENÇA CPF/CNPJ: 05.211.235/0001-46
Endereço do contratante: RUA TENENTE FERNANDO TUY Nº: 139

Complemento: ALTO DO PARQUE Bairro: PITUBA

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 41830498

Contrato: 008/2022 Celebrado em: 24/10/2022
Valor do contrato: R$ 97.810,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE
Endereço da obra/serviço: RUA TENENTE FERNANDO TUY Nº: 139

Complemento: ALTO DO PARQUE Bairro: PITUBA

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 41830498

Data de início: 23/11/2022 Previsão de término: 31/03/2023

Finalidade: Residencial 

Proprietário: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JARDIM DI FLORENÇA CPF/CNPJ: 05.211.235/0001-46

Atividade Técnica: 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #TOS_1.1.2.1 - DE ALVENARIA 49
- Execução de obra 800.00 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO >
#TOS_1.1.2.1 - DE ALVENARIA 49 - Execução de obra 300.00 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE
REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #TOS_1.1.2.1 - DE ALVENARIA 49 - Execução de obra 2500.00 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO
CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #TOS_1.1.2.1 - DE ALVENARIA 49 - Execução de obra 250.00 metro quadrado; 16 -
Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #TOS_1.1.2.1 - DE ALVENARIA 49 - Execução de obra
2500.00 metro quadrado;

Observações

Execução de reforma de fachada predial, regularização de infiltrações, tratamento de fungos e pintura.

Número da ART: BA20220289145 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 01/12/2022 Baixada em: 18/04/2023

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: EQUIPE

Empresa contratada: ANGRA CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA 

Contratante: CONDOMÍNIO CIDADELLA CENTER III CPF/CNPJ: 96.849.799/0001-64
Endereço do contratante: RUA SENADOR THEOTÔNIO VILELA Nº: 225

Complemento:  Bairro: PARQUE BELA VISTA

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 40279435

Contrato: 009/2022 Celebrado em: 08/11/2022
Valor do contrato: R$ 87.197,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE
Endereço da obra/serviço: RUA SENADOR THEOTÔNIO VILELA Nº: 225

Complemento:  Bairro: PARQUE BELA VISTA

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 40279435

Data de início: 07/12/2022 Previsão de término: 30/04/2023

Finalidade: Comercial 

Proprietário: CONDOMÍNIO CIDADELLA CENTER III CPF/CNPJ: 96.849.799/0001-64

Atividade Técnica: 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #TOS_1.1.1.1 - DE ALVENARIA 49 - Execução de
obra 100.00 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #TOS_1.1.2.1 - DE
ALVENARIA 49 - Execução de obra 50.00 metro; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO >
#TOS_1.1.2.1 - DE ALVENARIA 49 - Execução de obra 106.00 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE
REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #TOS_1.1.2.1 - DE ALVENARIA 49 - Execução de obra 50.00 metro; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL >
EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #TOS_1.1.2.1 - DE ALVENARIA 49 - Execução de obra 260.00 metro quadrado; 16 -
Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #TOS_1.1.2.1 - DE ALVENARIA 49 - Execução de obra
260.00 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #TOS_1.1.2.1 - DE
ALVENARIA 49 - Execução de obra 260.00 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE
EDIFICAÇÃO > #TOS_1.1.2.1 - DE ALVENARIA 49 - Execução de obra 150.00 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL >
EDIFICAÇÕES > DE ADEQUAÇÃO PARA ACESSIBILIDADE > #TOS_1.1.4.4 - DE EDIFICAÇÃO PARA FINS DIVERSOS 49 - Execução de obra
106.00 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL > #TOS_1.2.3 - DE APLICAÇÃO DE
CONCRETO 49 - Execução de obra 106.00 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL >
#TOS_1.2.3 - DE APLICAÇÃO DE CONCRETO 49 - Execução de obra 260.00 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO CIVIL > #TOS_1.2.5 - DE IMPERMEABILIZAÇÃO APLICADA À CONSTRUÇÃO CIVIL 49 - Execução de obra 305.00 metro
quadrado;

Observações

Recuperação de piso de garagem e regularização da impermeabilização de Edificio Comercial no Parque Bela Vista

Número da ART: BA20220318880 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 27/12/2022 Baixada em: 18/04/2023

Forma de registro: COMPLEMENTAÇÃO DE PRAZO Participação técnica: INDIVIDUAL

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
Rua Prof. Aloísio de Carvalho Filho, 402, Engenho Velho de Brotas - Salvador-BA
 Tel: + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br

Impresso em: 14/06/2023, às 07:21.

CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia da Bahia
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA CAT SEM REGISTRO DE ATESTADO

190277/2023
 

Empresa contratada: ANGRA CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA 

Contratante: CONDOMÍNIO RESERVA ARBORETTO CPF/CNPJ: 18.861.031/0001-00
Endereço do contratante: RUA PITUBA Nº: 138

Complemento: Ao lado do Cond. Palm Ville Bairro: ALPHAVILLE I

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 41701025

Contrato: 2022-002 Celebrado em: 12/07/2022
Valor do contrato: R$ 241.658,21 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE
Endereço da obra/serviço: RUA PITUBA Nº: 138

Complemento: Ao lado do Cond. Palm Ville Bairro: ALPHAVILLE I

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 41701025

Data de início: 27/07/2022 Previsão de término: 28/02/2023

Finalidade: Residencial 

Proprietário: CONDOMÍNIO RESERVA ARBORETTO CPF/CNPJ: 18.861.031/0001-00

Atividade Técnica: 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #TOS_1.1.1.1 - DE ALVENARIA 52 - Execução de
reforma 1.00 unidade; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #TOS_1.1.1.1 - DE ALVENARIA 52 - Execução
de reforma 150.00 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #TOS_1.1.1.1 - DE ALVENARIA
52 - Execução de reforma 4.00 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #TOS_1.1.1.1 - DE
ALVENARIA 52 - Execução de reforma 5073.66 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO >
#TOS_1.1.1.1 - DE ALVENARIA 52 - Execução de reforma 1331.47 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE
EDIFICAÇÃO > #TOS_1.1.1.1 - DE ALVENARIA 52 - Execução de reforma 1651.60 metro; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES >
DE EDIFICAÇÃO > #TOS_1.1.1.1 - DE ALVENARIA 52 - Execução de reforma 50.74 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL >
EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #TOS_1.1.1.1 - DE ALVENARIA 52 - Execução de reforma 1097.60 metro; 16 - Execução CONSTRUÇÃO
CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #TOS_1.1.1.1 - DE ALVENARIA 52 - Execução de reforma 12.68 metro quadrado; 16 - Execução
CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #TOS_1.1.1.1 - DE ALVENARIA 52 - Execução de reforma 50.74 metro quadrado; 16
- Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #TOS_1.1.1.1 - DE ALVENARIA 52 - Execução de reforma 1651.60
metro; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #TOS_1.1.1.1 - DE ALVENARIA 52 - Execução de reforma
1260.45 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #TOS_1.1.1.1 - DE ALVENARIA 52 -
Execução de reforma 985.93 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #TOS_1.1.1.1 - DE
ALVENARIA 52 - Execução de reforma 345.54 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO >
#TOS_1.1.1.1 - DE ALVENARIA 52 - Execução de reforma 26.80 metro;

Observações

Obra de reforma de fachada (lavagem, pintura, pastilhamento, rejuntamento) no Condomínio Reserva Arboretto.
Aditivo: Aditivo de prazo 01

Número da ART: BA20230371238 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 06/03/2023 Baixada em: 18/04/2023

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: ANGRA CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA 

Contratante: CONDOMÍNIO GARDEN VILLE CPF/CNPJ: 11.812.579/0001-03
Endereço do contratante: AVENIDA ALPHAVILLE Nº: 825

Complemento:  Bairro: ALPHAVILLE I

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 41701015

Contrato: 002/2023 Celebrado em: 23/01/2023
Valor do contrato: R$ 26.555,24 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Privado
Ação institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE
Endereço da obra/serviço: AVENIDA ALPHAVILLE Nº: 825

Complemento:  Bairro: ALPHAVILLE I

Cidade: SALVADOR UF: BA CEP: 41701015

Data de início: 30/01/2023 Previsão de término: 31/03/2023

Finalidade: Residencial 

Proprietário: CONDOMÍNIO GARDEN VILLE CPF/CNPJ: 11.812.579/0001-03

Atividade Técnica: 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #TOS_1.1.2.4 - EM MATERIAIS
MISTOS 52 - Execução de reforma 58.05 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE
EDIFICAÇÃO > #TOS_1.1.2.4 - EM MATERIAIS MISTOS 52 - Execução de reforma 2.03 metro cúbico; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL >
EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #TOS_1.1.2.4 - EM MATERIAIS MISTOS 52 - Execução de reforma 2.41 metro cúbico; 16 -
Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #TOS_1.1.2.4 - EM MATERIAIS MISTOS 52 - Execução de
reforma 22.35 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #TOS_1.1.2.4 - EM
MATERIAIS MISTOS 52 - Execução de reforma 73.00 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE
EDIFICAÇÃO > #TOS_1.1.2.4 - EM MATERIAIS MISTOS 52 - Execução de reforma 73.00 metro quadrado;

Observações

Reforma no parquinho na área de playground de Condomínio Residencial.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
Rua Prof. Aloísio de Carvalho Filho, 402, Engenho Velho de Brotas - Salvador-BA
 Tel: + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br

Impresso em: 14/06/2023, às 07:21.

CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia da Bahia
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA CAT SEM REGISTRO DE ATESTADO

190277/2023
 

Informações Complementares

CONSIDERAR AS QUANTIDADES E UNIDADES DE MEDIDAS DOS SERVIÇOS EXECUTADOS CONSTANTES NO ATESTADO.
CONSIDERAR OS SERVIÇOS EXECUTADOS, APENAS NO ÂMBITO DA ENGENHARIA CIVIL
ESTA CERTIDÃO É PARA FIM EXCLUSIVO DE ACERVO TÉCNICO E NÃO ACRESCENTA QUALQUER ATRIBUIÇÃO ÀS ORIGINARIAMENTE
CONSIGNADAS NO REGISTRO DO PROFISSIONAL NO CREA, SENDO VEDADA QUALQUER EXTRAPOLAÇÃO, NOS TERMOS DA ALÍNEA
`b` DO ARTIGO 6° DA LEI 5.194 DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996.

Certidão de Acervo Técnico nº 190277/2023
13/06/2023, 20:52

6d4B3

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação
penal.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: 6d4B3

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia
Rua Prof. Aloísio de Carvalho Filho, 402, Engenho Velho de Brotas - Salvador-BA
 Tel: + 55 (71) 3453-8990 Fax: + 55 (71) 3453-8989 E-mail: creaba@creaba.org.br

Impresso em: 14/06/2023, às 07:21.

CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia da Bahia
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA PROVISÓRIA

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966
Decisão Normativa Nº 116 de 21 de Dezembro de

2021

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA Nº 249575/2024
Emissão: 14/08/2024

Validade: 31/08/2024

Chave: 9BBa2

CERTIFICAMOS que o(a) profissional mencionado(a) encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados abaixo. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia - CREA-BA.

Interessado(a)

Profissional: TARCISIO MACHADO BARRETO DO PRADO

Registro: 0515110175

CPF: 061.***.***-00

Tipo de Registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS )

Data de registro: 16/02/2016

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: Artigo 7º da Resolução n. 218/73, do CONFEA, com restrições das atividades 1, 2, 3, 4, 6 e 8 do art. 1º da citada Resolução nas atividades
de Pontes, portos, aeroportos e barragens.

Instituição de Ensino: UNIVERSIDADE CATÓLICA DO SALVADOR - UCSAL

Data de Formação: 08/02/2016

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA PROVISÓRIA

Informações / Notas

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 56889409. Data de vencimento do
boleto: 31/08/2024

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2023 (6/6)

Parcelamento Ano: 2024 Quantidade de Parcelas Pagas: 4/6

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: ANGRA CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA 

Registro: 0010077243

CNPJ: 27.860.084/0001-90

Data Ínicio: 25/10/2018

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Empresa: ANGRA ENGENHARIA E ADMNISTRAÇÃO DE OBRAS LTDA

Registro: 0010350527

CNPJ: 26.098.577/0001-71

Data Ínicio: 10/05/2024

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: 9BBa2
Impresso em: 14/08/2024 às 15:11:03 por: adapt, ip: 177.193.214.61
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PO 0100

–

DADOS DO FORNECEDOR:

RAZÃO SOCIAL (PJ) ou NOME (PF): A8A MANUTENCAO, INSTALACAO E REFORMAS LTDA

NOME FANTASIA (PJ): ENGENHASA CONSTRUÇÕES E MANUTENÇÕES CNPJ / CPF: 54.189.187/0001-42

ENDEREÇO:AV PAULO VI, Nº486 EDIF EMPRESARIAL EULER DE MENEZESSALA 106, PITUBA

MUNICÍPIO: SALVADOR UF: BA CEP: 41.810-001

E-MAIL: arlon.araujo@engenhasa.com

REPRESENTANTE LEGAL: ÁRLON ARAÚJO
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PROPOSTA DE PREÇOS - DATA DA PROPOSTA: 21/08/2024

PRAZO DA EXECUÇÃO DO (S) SERVIÇO (S): 40 (QUARENTA) dias.

     __________________________________________________
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At.:
Projeto: MINISTÉRIO PUBLICO - SEDE NAZARÉ
Endereço:
Contato:

Área: FACHADAS

Prezados(as),

e financeiras estão estabelecidas a seguir.

 -  Garantir frente de serviço para ser executado, no intuito de cumprir metas e gerar faturamento dos funcionários contratados;

    - 1º Parcela proposta total por parte do cliente, 30 dias a contar da firmação contratual;
    - 2º Parcela proposta total por parte do cliente, 90 dias a contar da firmação contratual;
    - 3º Parcela proposta total por parte do cliente, 120 dias a contar da firmação contratual;
    - 4º Parcela proposta total por parte do cliente, 150 dias a contar da firmação contratual;
    - 5º Parcela proposta total por parte do cliente, 180 dias a contar da firmação contratual;
    - 6º Parcela proposta total por parte do cliente, 210 dias a contar da firmação contratual;
    - 7º Parcela proposta total por parte do cliente, 240 dias a contar da firmação contratual;
    - 8º Parcela proposta total por parte do cliente, 270 dias a contar da firmação contratual;
    - 9º Parcela proposta total por parte do cliente, 300 dias a contar da firmação contratual;
    - 10º Parcela proposta total por parte do cliente, 330 dias a contar da firmação contratual;

Data de Emissão: quarta-feira, 21 de agosto de 2024

4. NORMAS E PROCEDIMENTOS

 -   Instalações sanitárias e vestiário;
 - O fornecimento e ponto de água de serviço utilizado na lavagem fica o ônus e/ou responsabilidade do contratante, de acordo combinado.  

3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%
10%

MINISTÉRIO PUBLICO - SEDE NAZARÉ

Ref.: REPAROS E MANUTENÇÃO DE FACHADA EM REVESTIMENTO DECORATIVO E CERÂMICO 

      A DLJ – Engenharia e Obras – CNPJ: 17.984.815/0001-55, empresa que atua no campo da Engenharia, sobre gestão técnica e
legal de seu Engenheiro Civil, Devide Lima, pós graduado em Engenharia de Segurança do Trabalho, Engenharia de Diagnóstica, Engenharia 

2.1. Para execução dos serviços propostos, o DLJ – Engenharia e Obras, solicita a compreensão do contratante em:

 -   Acompanhamento parcial de um representante para avaliação e medição dos serviços executados, bem como dúvidas técnicas.
2.2. Ficará a cargo de V.S.(as), sem acarretar ônus algum a DLJ – Engenharia e Obras:
 -   Ceder um local para guarda dos nossos equipamentos, ferramentas e materiais. Quaisquer danos aos nossos patrimônios, enquanto estes 
permanecerem neste local será de inteira responsabilidade do contratante;
 -   Dispor de instalações elétricas e hidráulicas necessárias para o funcionamento adequado dos equipamentos;

Condominial, tem a satisfação de apresentar sua PROPOSTA para a realização de serviços, cujas características técnicas, condições de execução 

1. SERVIÇOS
Os serviços a serem realizados abrangerão serviços engenharia, embasados em normas, procedimentos técnicos e contratuais com emissão de 
ART- Anotações de Responsabilidade Técnica pelo CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de acordo os itens da planilha anexa.

2. ENCARGOS

O prazo de prestação e entrega dos serviços será correspondente ao trâmite entre contratado e contratante e os mesmos serão cobrados de 
acordo com a planilha abaixo:

DLJ – Engenharia e Obras Ltda – CNPJ: 17.984.815/0001-55
Avenida Dom João VI, Nº 2451, Loja 1, Brotas, Salvador, Ba, CEP 40.285-000 Salvador/ BA - Tel. (71) 988396463 (tim) - e-mail: grupo.dlj.ba@gmail.com
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 - 2 (dois) anos: Pintura (Empolamento, descascamento, esfarelamento, alteração de cor ou deterioração de acabamento);
 - 1 (um) ano: Selante (Aderência). *Exceto surgimento de novas fissuras e trincas em fachada.

Item Un. %
1

1.1.1 2 vb

10
0%

1.1.2 0 vb

10
0%

1.1.3 1 vb
10

0%

1.1.4 0 vb

10
0%

1.1.5 5 vb

10
0%

FRETE

Mão de Obra:                                                                
- Entrega de material.                                                    
Norma/ Recomendação:                                              
Contratual.                                                                     

1,00 R$ 1.000,00 R$ 1.000,00

Procedimento:                                                             
Emissão de ART - Anotações de responsabilidade 
técnica *taxa CREA                                                       
Taxas: - R$ 96,62 até 15.000,00; Acima de 
15.000,00 - R$ 254,59                                                   
Norma/ Procedimento:                                                
art. 1º da Lei Federal nº 6496/77                                   

R$ 1.000,00

Mão de Obra:                                                                
- Fornecimento.                                                             
Norma/ Recomendação:                                              
De acordo a NR 6, item 6.3 A empresa é obrigada a 
fornecer aos empregados.                    

R$ 254,59

R$ 300,00

R$ 1.000,00

R$ 254,59

R$ 300,00

1,00

1,00

EPI - 
EQUIPAMENTO DE 

PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL

PRELIMINARES

NBR - Normas Brasileiras de Engenharia 

Dia(s)/ Área/ Especificação Qtd R$ TotalDescrição R$ Unitário 

 - Revestimentos de paredes, pisos e tetos em azulejo/cerâmica/ pastilhas. 2 (dois) anos: Revestimentos soltos, gretados, desgaste excessivo
3 (três) anos: Estanqueidade de fachadas e pisos em áreas molhadas.

MOBILIZAÇÃO E 
DESMOBILIZAÇÃO 

5. GARANTIA
De acordo a norma ABNT NBR 15575-1 Edificações habitacionais — Desempenho Parte 1: Requisitos gerais - TABELA D.1: 

PLANILHA DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

6. CONSIDERAÇÕES 

FA
CH

AD
A 

NÍ
VE

IS
 D

E 
GA

RA
GE

M

1,00

Mão de Obra:                                                                
- Custos de combustível e frete de equipamentos, 
ferramentas e materiais de trabalho.                             
Norma/ Recomendação:                                              
Contratual.                                                                     

ART - ANOTAÇÕES 
DE 

RESPONSABILIDA
DE TÉCNICA

SISTEMA DE 
ANCORAGEM NR 

18

Procedimento:                                                             
- Fornecimento, instalação e teste.                               
Norma/ Recomendação:                                              
De acordo a NR 6, item 18.12.12  Nas edificações 
com altura igual ou superior a 12 m (doze metros), a 
partir do nível do térreo, devem ser instalados 
dispositivos destinados à ancoragem de 
equipamentos e de cabos de segurança para o uso 
de SPIQ, a serem utilizados nos serviços de limpeza, 
manutenção e restauração de fachadas.                   

1,00 R$ 25.000,00 R$ 25.000,00

DLJ – Engenharia e Obras Ltda – CNPJ: 17.984.815/0001-55
Avenida Dom João VI, Nº 2451, Loja 1, Brotas, Salvador, Ba, CEP 40.285-000 Salvador/ BA - Tel. (71) 988396463 (tim) - e-mail: grupo.dlj.ba@gmail.com
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1.1.6 2 vb

10
0%

2
2.1

2.1.1 30 m²

10
0%

2.1.2 5 m²

10
0%

2.1.3 10 m

10
0%

2.1.4 10 m

10
0%

2.1.5 5 vb

10
0%

4

1,00 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00LIMPEZA FINAL

Mão de Obra:                                                                
- Limpeza pós obra.                                                       
Norma/ Recomendação:                                           
ABNT NBR 15575-1 Edificações habitacionais.            

FACHADAS: FRONTAL, LATERAL ESQUERDA, LATERAL DIREITA E POSTERIOR

TRATAMENTO DE 
FACHADA 

INCLUINDO 
LAVAGEM, 

REPAROS E 
IMPERMEABILIZAÇ

ÃO

Mão de Obra:                                                                
- Tratamento da fachada do Prédio principal da sede 
de Nazaré, incluindo lavagem das pastilhas, remoção 
do rejunte existente, execução de novo rejunte e 
aplicação de 2 demãos de resina acrílica 
impermeabilizante (Vedacit Resina 
Impermeabilizante à Base de Água, ou equivalente 
técnico).                                                                         
Norma/ Recomendação:                                              
ABNT NBR 15575-1 Edificações habitacionais.            

1494,00 R$ 178,90 R$ 267.276,60

SUBSTITUIÇÃO DE 
PASTILHAS 

Mão de Obra:                                                                
- Substituição de pastilha Jatobá 5x5cm ou pastinhas 
Atlas (ou similar), na cor creme ou azul. Exceto 
fornecimento de pastilha.                                              
Norma/ Recomendação:                                              
ABNT NBR 15575-1 Edificações habitacionais.     

10,00 R$ 100,00 R$ 1.000,00

RECOMPOSIÇÃO 
DE JUNTA

Mão de Obra:                                                                
- Tratamento da junta de dilatação do prédio principal 
de da sede de Nazaré, com Tarugo de polietileno e 
selante PU.                                                                    
Norma/ Recomendação:                                              
ABNT NBR 15575-1 Edificações habitacionais.      

18,70

1,00 R$ 15.000,00 R$ 15.000,00

TIPO DE SERVIÇO

R$ 257,80 R$ 4.820,86

  EPC - 
EQUIPAMENTO DE 

PROTEÇÃO 
COLETIVA

IMPERMEABILIZAÇ
ÃO DE FACHADA

Mão de Obra:                                                                
- Aplicação de vedante PU40 preto no perímetro 
externo das esquadrias das fachadas do prédio 
principal da sede de Nazaré                                          
Norma/ Recomendação:                                              
ABNT NBR 15575-1 Edificações habitacionais.      

657,00 R$ 95,50 R$ 62.743,50

MATERIAL DE CONSUMO EM CONTRATO

Mão de Obra:                                                                
- Isolamento com fita e tela tapume, forramento de 
área com lona, tela fahadeira, tapume, galeria.            
Norma/ Procedimento:                                                
De acordo NR 18, subitem, 18.9.1 É obrigatória a 
instalação de proteção coletiva onde houver risco de 
queda de trabalhadores ou de projeção de materiais 
e objetos no entorno da obra, projetada por 
profissional legalmente habilitado.                 

DLJ – Engenharia e Obras Ltda – CNPJ: 17.984.815/0001-55
Avenida Dom João VI, Nº 2451, Loja 1, Brotas, Salvador, Ba, CEP 40.285-000 Salvador/ BA - Tel. (71) 988396463 (tim) - e-mail: grupo.dlj.ba@gmail.com
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4.1
4.1.1 0 un
4.1.2 0 un
4.1.3 0 un
4.1.4 0 un
4.1.5 0 un

4.2
4.2.1 0 un
4.2.2 0 un
4.2.3 0 un
4.2.4 0 un
4.2.5 0 un

4.3
4.3.1 0 m²

%
%
%
%
%
%

Horário Normal de trabalho: Segunda a Quinta: 7h:00 às 12:00min e 13h:00min às 17h:00min e Sexta: 7h:00min às 12h:00min e 13h:00min às 
16h:00min.

Os preços serão reajustados anualmente pelo INCC / FGV tendo como base a data aceita desta proposta. Caso haja mudança dos rumos da 
política econômica do País que ocasione um desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser solicitado a V.S.as. revisão dos preços 
propostos. A presente proposta é válida por 30 (trinta) dias. 

Aguardamos o pronunciamento de V.Sas.,

Atenciosamente,

Salvador,  

R$
 38

0.3
95

,55

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

 IMPOSTOS (DAS — DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL)
ISS -  Imposto Sobre Serviços (Municipal)

INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (Federal) MO
B R$ 0,00

R$ 41.843,51

R$ 5.705,93

R$ 3.803,96

IRPJ - Imposto de Renda Pessoa Jurídica
CSLL - Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido

0,0
MATERIAL DE LOCAÇÃO

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

quarta-feira, 21 de agosto de 2024

5.1.3 0,65%
5.1.4 3,00%

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

PIS - Programa de Integração Social  (Federal)
COFINS - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social

5.1.5

5
5.1.1 5,00%
5.1.2 11,00% R$ 0,00*M

AT R$ 19.019,78

MOB *MAT

R$ 2.472,57

R$ 11.411,87

1,50%
5.1.6 1,00%

MATERIAL DE APLICAÇÃO

MATERIAL DE EXECUÇÃO
R$ 0,00

R$ 0,00

DLJ – Engenharia e Obras Ltda – CNPJ: 17.984.815/0001-55
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Engenheiro de Diagnóstico
Engenheiro Condominial

OBS.: O início da prestação dos serviços está condicionado ao recebimento desta proposta assinada concordando com seus termos pela 
contratante, bem como assinado as demais páginas.  E ficha cadastral anexa a esta proposta devidamente preenchida e assinada.

Eu contratante firmo a proposta em, / de

Contratante (Nome Completo) Contratante (Assinatura e RG)

DLJ – Engenharia e Obras  
 Devide Lima de Jesus

Canal de comunicação para reclamações, sugestões e/ou elogios: (71) 988396463 (tim) / e-mail: Grupo.DLJ.Ba@gmail.com

Engenheiro Civil 

CREA - BA 050061667-1
Eng. Seg. do Trabalho 

DLJ – Engenharia e Obras Ltda – CNPJ: 17.984.815/0001-55
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Execução do sistema de 
ancoragem, conforme NR 35 e NR 
18.* *Execução de pelo menos 50 
pontos de ancoragem, com olhal 
de aço inox 316, incluindo a 
elaboração e entrega de projeto, 
laudo técnico e Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART).
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Dispensa de Licitação - Eletrônica no Sistema SEI
Superintendencia <superintendencia@mpba.mp.br>
Qui, 29/08/2024 14:17
Para:Comunicado <Comunicado@mpba.mp.br>;ComunicadoGeral <ComunicadoGeral@mpba.mp.br>

1 anexos (161 KB)
Dispensa de Licitação - Eletrônica.pdf;

COMUNICADO GERAL Nº 70/2024

A Superintendência de Gestão AdministraƟva, por meio da Diretoria de Contratos, Convênios e
Licitações - DCCL, vem informar a todos que foi disponibilizado o processo administra vo de
contratação Dispensa de Licitação - Eletrônica no Sistema SEI MPBA.

Ressaltamos ainda, em atendimento aos ditames da Lei Federal n° 14.133/2021 e da Lei
Estadual – BA n° 14.634/2023, especialmente no tocante ao princípio do planejamento, que a par r
da presente data os processos de dispensa de licitação serão realizados preferencialmente de
forma eletrônica, sendo admi do, mediante a análise da jus fica va formal e mo vada, o
procedimento de forma não eletrônica.

O novo fluxo processual, formulários padronizados e orientações gerais já se encontram
disponíveis na “Base de conhecimento” (SEI) e no Portal SEI MPBA.

Na certeza de contar com a colaboração de todos nesse processo de atualização e melhoria
conơnua, agradecemos a compreensão. 

Superintendência de Gestão AdministraƟva, 29 de agosto de 2024.  

André Luís Sant’Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão AdministraƟva

Carlos Bastos Stucki
Diretor de Contratos, Convênios e Licitações

16/09/2024, 09:16 Dispensa de Licitação - Eletrônica no Sistema SEI – Milena Maria Cardoso do Nascimento – Outlook
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 23.865.563/0001-48
Razão

Social: JTEC ELETRICA E MANUTENCAO EIRELI ME

Endereço: RUA IBICARAI 02 / GLEBA C / CAMACARI / BA / 42800-970

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/09/2024 a 15/10/2024

Certificação Número: 2024091619412520300305

Informação obtida em 26/09/2024 18:08:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

26/09/2024, 18:08 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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